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 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA OS 
CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO  

EDITAL Nº 2 – TRE/BA, DE 5 DE JULHO DE 2017 
 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE/BA), em razão de erro material, torna 
pública a retificação dos quadros dos subitens 2.3, 7.1.1 e 7.1.3, do subitem 8.1, bem como a exclusão do 
subitem 8.11.5.2 do Edital nº 1 – TRE/BA, de 20 de junho de 2017, conforme a seguir especificado.  

Torna pública, ainda, tendo em vista o disposto na Resolução TSE nº 23.391, de 16 de maio de 2013, 
a composição da banca examinadora das provas objetivas e da prova discursiva, referente ao concurso 
público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Analista Judiciário e 
de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
 
1 DAS RETIFICAÇÕES  
[...] 
2.3 DOS VENCIMENTOS INICIAIS MENSAIS E DA JORNADA DE TRABALHO 

Cargo/Área/Especialidade 
Vencimento 

(*) 

Gratificação 
de 

Atividade 
Judiciária 

(GAJ) 

Gratificação 
de 

Atividade 
de 

Segurança 
(GAS) (**) 

Total (R$) 
Jornada 
Semanal 
Máxima 

Analista Judiciário R$ 4.911,69 R$ 5.550,21 – 10.461,90 40 horas 

Técnico Judiciário R$ 2.993,62 R$ 3.382,79 – 6.376,41 40 horas 

Técnico Judiciário – Área: 
Serviços Gerais –
Especialidade: Segurança 
Judiciária 

R$ 2.993,62 R$ 3.382,79 R$ 1.047,77 7.424,18 40 horas 

(*) Valores definidos pela Lei nº 13.317/2016. 
(**) GAS: remuneração exclusiva para o cargo 17. 
2.3.1 Será acrescido, ainda, o valor de R$ 884,00, relativo ao auxílio-alimentação.  
[...] 
7.1.1 ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA, ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA E 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – TODAS AS ÁREAS/ESPECIALIDADES (EXCETO PARA O CARGO 17) 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 20 1 Eliminatório 

(P2) Objetiva Conhecimentos 
específicos 

40 
3 

e 

(P3) Discursiva – redação 2 classificatório 

[...] 
7.1.3 CARGO 17: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE: SEGURANÇA 
JUDICIÁRIA 
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PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 20 1 Eliminatório 

(P2) Objetiva Conhecimentos 
específicos 

40 
3 

e 

(P3) Discursiva – redação 2 classificatório 

Prova de 
capacidade física  

– – 
 
– 

Eliminatório 

[...] 
8.1 Cada prova objetiva (P1 e P2), de caráter eliminatório e classificatório, valerá 10,00 pontos cada e 
abrangerão os objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
[...] 
 
2 DA COMISSÃO EXAMINADORA DAS PROVAS OBJETIVAS E DA PROVA DISCURSIVA 
a) Adja de Jesus Neto Rêgo    
b) Adriana Anunciatto Depieri    
c) Adriana Maria Melo de Sousa Campelo 
d) Adson Ferreira Da Rocha    
e) Alana Coelho Maciel    
f) Alcides Leandro Da Silva    
g) Alexandre Caroli Rocha   
h) Alexandre De Brito Nobre    
i) Alexandre Spezia     
j) Alexandre Xavier Lima   
k) Alzira Neves Sandoval   
l) Ana Carolina Martins Severo De Almeida Malafaia  
m) Ana Claudia Barbosa Rego   
n) André Kuhn     
o) Angela Francine Fuza   
p) Anna Cláudia Fanuck Stein    
q) Antônio José Barbosa    
r) Antônio Maria Henri Beyle De Araújo   
s) Arley Márcio Soares De Souza    
t) Brasilene Martins Morais Ferreira  
u) Bruno Ciuffo Moreira    
w) Bruno Magalhães D'abadia    
y) Bruno Vinícius Ramos Fernandes   
z) Caio Nakashima     
a.1) Carlos Henrique Costa Leite    
b.1) Carlos Maurício De Borges Mello   
c.1) Caroline Araujo Larranaga De Matos 
d.1) Claudia Maria Sousa Antunes  
e.1) Corina Raimunda De Queiroz   
f.1) Daniella Lopes Marinho De Araújo   
g.1) Danielle Bremgartner Alencar Neves 
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h.1) Diana Melo Pereira     
i.1) Diana Vaz De Lima     
j.1) Dilson Palhares Ferreira    
k.1) Domingos Sávio Spezia    
l.1) Edgard Costa Oliveira    
m.1) Edilberto Magalhães Silva    
n.1) Eduardo Parente Dos Santos Vasconcelos  
o.1) Elen De Sousa Gonzaga   
p.1) Eliane Scheidt     
q.1) Emilio José Gonçalves Ribeiro    
r.1) Erico Ferrari Nogueira    
s.1) Evandro Mario Lorens    
t.1) Fábio Mesquita Buiati    
u.1) Fernanda Gomes Ferreira   
w.1) Francisco Damasceno Freitas    
x.1) Geraldo Pereira Da Silva    
y.1) Gerson Gimenes     
z.1) Gilberto Antunes Chauvet    
a.2) Giovanna Spotorno Moreira   
b.2) Heloisa Monzillo De Almeida    
c.2) Henrique Machado Borges    
d.2) Jane Severino Nunes    
e.2) José Humberto Da Cruz Cunha    
f.2) Julia Zenni De Carvalho Cavalheiro   
g.2) Juliana Garces De Almeida   
h.2) Karim Giselle Ventura   
i.2) Kleber Nogueira De Campos    
j.2) Laudimar Alves De Oliveira    
k.2) Leandro Wüst Conti    
l.2) Lélio Ribeiro Soares Junior    
m.2) Luciano Janussi Vacanti    
n.2) Luís Roberto Cavalieri Duarte    
o.2) Marcello Da Costa Vieira    
p.2) Marcus Vinicius Da Silva Lunguinho   
q.2) Maressa Duarte Bastos   
r.2) Maria Do Carmo Machado Guimarães   
s.2) Maria Isabel Aguilar     
t.2) Mariana Andrade Da Cruz   
u.2) Michelle Zampieri Ipolito    
v.2) Neison Alves Campello De Carvalho   
w.2) Paulo César De Jesus    
x.2) Raphael Peixoto De Paula Marques   
y.2) Ricardo Luiz De Melo Martins    
z.2) Ricardo Lustosa Pierre    
a.3) Ricardo Rocha Leite    
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b.3) Roberto Avila Paldês    
c.3) Robson Carvalho Da Silva    
d.3) Robson De Oliveira Albuquerque   
e.3) Rodrigo Pereira Martins Ribeiro   
f.3) Ronaldo Dos Santos Silva    
g.3) Rosana De Souza Raimundo Gonçalves   
h.3) Rosane Maria Pio Da Silva    
i.3) Ryan Martins Dias Rangel    
j.3) Stefania Caetano Martins De Rezende Zandomênico  
k.3) Suely Sales Guimaräes    
l.3) Tarcísio Gomes De Freitas    
m.3) Tatiana Nunes Valls     
n.3) Thiago Guimarães Pereira    
o.3) Thiago Guimarães Pereira    
p.3) Wolney De Oliveira Cruz    
      
 
 

Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA OS 
CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO  

EDITAL Nº 1 – TRE/BA, DE 20 DE JUNHO DE 2017 
 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE/BA), nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, da Resolução TSE nº 20.761, de 19 de 
dezembro de 2000, e da Resolução TSE nº 23.391, de 16 de maio de 2013, torna pública a realização de 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Analista 
Judiciário e de Técnico Judiciário, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, mediante as 
condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 O Cebraspe realizará o concurso utilizando o método Cespe de seleção. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:  
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos, de responsabilidade do 
Cebraspe; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos, de responsabilidade do 
Cebraspe; 
c) prova de capacidade física, de caráter eliminatório, somente para o cargo 17, de responsabilidade do 
Cebraspe.  
1.3 Todas as fases do concurso, a perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência e o 
procedimento de verificação da condição de negro serão realizados na cidade de Salvador/BA.  
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da União, 
das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112/1990 e suas alterações) e à Lei nº 
11.416/2006. 
2 DOS CARGOS 
2.1 NÍVEL SUPERIOR 
2.1.1 CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Direito, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades privativas de bacharel em Direito relacionadas 
com processamento de feitos e apoio a julgamentos. 
2.1.2 CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, exceto licenciatura curta, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC). 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com as funções de 
administração de recursos humanos, administração de recursos materiais e patrimoniais, orçamentários e 
financeiros, de controle interno, bem como as de desenvolvimento organizacional e de suporte técnico e 
administrativo às unidades organizacionais. 
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2.1.3 CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Ciências 
Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe 
específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com análise 
contábil e auditoria. 
2.1.4 CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE 
SISTEMAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de Informática, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar atividades de nível superior relacionadas com o 
desenvolvimento, a implantação e a manutenção de sistemas informatizados. 
2.1.5 CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
CIVIL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia Civil, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com projetos de 
edificação, reforma e manutenção de prédios e edifícios. 
2.1.6 CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
ELÉTRICA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 
Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe 
específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com projetos de 
instalação e manutenção de redes de eletricidade. 
2.1.7 CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA 
(CLÍNICA-GERAL) 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Medicina, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de residência ou título de 
especialista e registro no órgão de classe específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com a assistência 
médica preventiva e curativa, conforme especialidade médica. 
2.1.8 CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Odontologia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com a assistência 
odontológica ambulatorial, preventiva e curativa. 
2.1.9 CARGO 9: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Psicologia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível superior relacionadas com a assistência 
psicológica, nos diversos ramos da psicologia. 
2.2 NÍVEL MÉDIO 
2.2.1 CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
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grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível intermediário relacionadas com as 
funções de administração de recursos humanos, materiais e patrimoniais, orçamentários e financeiros, 
controle interno, bem como as de desenvolvimento organizacional e suporte técnico e administrativo nas 
unidades organizacionais. 
2.2.2 CARGO 11: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico em contabilidade, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação, acrescido de curso técnico em Contabilidade e registro no 
órgão de classe específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível médio relacionadas com controle 
contábil, orçamentário e financeiro. 
2.2.3 CARGO 12: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico de auxiliar de enfermagem, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação, acrescido de certificado de conclusão de curso técnico em 
enfermagem, e registro no órgão de classe específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível intermediário relacionadas com os 
serviços de enfermagem. 
2.2.4 CARGO 13: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: OPERAÇÃO DE 
COMPUTADORES 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Educação, acrescido de cursos de operações com equipamento eletrônico de 
computação, totalizando, no mínimo, 120 horas. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível médio relacionadas com operação e 
manutenção de equipamentos de informática. 
2.2.5 CARGO 14: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PROGRAMAÇÃO 
DE SISTEMAS 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Educação, acrescido de cursos de programação de sistemas, totalizando, no mínimo, 
180 horas.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível médio relacionadas com a programação 
de sistemas informatizados. 
2.2.6 CARGO 15: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: SAÚDE BUCAL  
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Educação, acrescido de curso técnico em Saúde Bucal, e registro no órgão de classe 
específico. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível médio relacionadas com a saúde bucal 
e preparação do atendimento odontológico. 
2.2.7 CARGO 16: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE: ELETRICIDADE E 
TELECOMUNICAÇÕES 
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REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Educação, ou certificado de conclusão de curso técnico profissionalizante de nível 
médio na área de eletricidade. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível intermediário relacionadas com 
instalação e manutenção de redes de eletricidade e de telecomunicações. 
2.2.8 CARGO 17: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE: SEGURANÇA 
JUDICIÁRIA 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Educação. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível intermediário relacionadas com a 
segurança das pessoas, de informações, de documentos, de materiais e do patrimônio. 
2.3 DOS VENCIMENTOS INICIAIS MENSAIS E DA JORNADA DE TRABALHO 

Cargo/Área/Especialidade 
Vencimento 

(*) 

Gratificação 
de 

Atividade 
Judiciária 

(GAJ) 

Gratificação 
de 

Atividade 
de 

Segurança 
(GAS) (**) 

Total (R$) 
Jornada 
Semanal 
Máxima 

Analista Judiciário R$ 4.865,35 R$ 5.254,58 – 10.119,93 40 horas 

Técnico Judiciário R$ 2.965,38 R$ 3.202,61 –   6.167,99 40 horas 

Técnico Judiciário – Área: 
Serviços Gerais –
Especialidade: Segurança 
Judiciária 

R$ 2.965,38 R$ 3.202,61 R$ 1.037,88   7.205,87 40 horas 

(*) Valores definidos pela Lei nº 13.317/2016. 
(**) GAS: remuneração exclusiva para o cargo 17. 
2.3.1 Será acrescido, ainda, o valor de R$ 884,00, relativo ao auxílio-alimentação.  
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Não ser filiado a partido político ou exercer qualquer atividade partidária (Código Eleitoral, artigo 366). 
3.9 Possuir carteira de identidade civil. 
3.10 Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre 
recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão. 
3.11 Apresentar declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  
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3.12 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área/especialidade, comprovada 
por junta médica oficial. 
3.13 Apresentar declaração de não haver sofrido, no exercício da função pública, as penalidades previstas no 
art. 137 e seu parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990 e suas alterações.  
3.14 Apresentar outros documentos ou firmar outras declarações que se fizerem necessários à época da 
posse. 
3.15 Não haver sido condenado em sentença criminal com trânsito em julgado que comine pena impeditiva 
do exercício da função pública nos últimos cinco anos.  
3.16 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse.  
3.17 Cumprir as determinações deste edital. 
4 DAS VAGAS 

Cargo/Área/Especialidade 
Vagas para ampla 

concorrência  

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

com 
deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

negros 

Cargo 1: Analista Judiciário – Área: Judiciária 6 1 2 

Cargo 2: Analista Judiciário – Área: Administrativa 5 1 1 

Cargo 3: Analista Judiciário – Área: Administrativa – 
Especialidade: Contabilidade 

CR CR CR 

Cargo 4: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Análise de  
Sistemas 

CR CR CR 

Cargo 5: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Engenharia Civil 

CR CR CR 

Cargo 6: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Engenharia Elétrica 

CR CR CR 

Cargo 7: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Medicina (Clínica 
Geral) 

CR CR CR 

Cargo 8: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Odontologia 

CR CR CR 

Cargo 9: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Psicologia 

CR CR CR 

Cargo 10: Técnico Judiciário – Área: Administrativa 17 1 5 

Cargo 11: Técnico Judiciário – Área: Administrativa 
– Especialidade: Contabilidade 

CR CR CR 

Cargo 12: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Enfermagem 

CR CR CR 

Cargo 13: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Operação de 
Computadores 

1 * ** 
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Cargo 14: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Programação de 
Sistemas 

CR CR CR 

Cargo 15: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Saúde Bucal  

CR CR CR 

Cargo 16: Técnico Judiciário – Área: Serviços Gerais 
– Especialidade: Eletricidade e Telecomunicações 

1 * ** 

Cargo 17: Técnico Judiciário – Área: Serviços Gerais 
– Especialidade: Segurança Judiciária 

CR CR CR 

CR: Cadastro de reserva (cargos vagos que surgirem ou forem criados dentro do prazo de validade do 
concurso)  
(*) Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos com deficiência em razão do 
quantitativo oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva.  
(**) Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos negros em razão do quantitativo 
oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva. 
4.1 DA LOTAÇÃO 
4.1.1 Os cargos 1, 2 e 10 serão lotados consoante às vagas de lotação remanescentes nos Cartórios Eleitorais 
do Estado da Bahia, decorrentes do Concurso de Remoção.  
4.1.2 Os demais cargos serão lotados exclusivamente na Secretaria do TRE/BA, localizada em Salvador/BA. 
4.1.3 Poderá haver aproveitamento de candidatos habilitados para nomeação em outro órgão do Poder 
Judiciário da União, desde que na mesma localidade, respeitada a ordem de classificação e considerada a 
conveniência administrativa, com observância da identidade do cargo e respectivas atribuições e 
competências, dos requisitos de habilitação acadêmica e profissional exigidos nos editais dos certames.  
5 DAS VAGAS RESERVADAS 
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do concurso, 5% serão providas na forma do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e suas alterações, do art. 11 da Resolução TSE nº 23.391/2013, e da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente ou maior que 0,5 ou diminuído para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas oferecidas por cargo/área/especialidade, nos termos do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e suas 
alterações. 
5.1.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 
cargos/áreas/especialidades com número de vagas igual ou superior a cinco. 
5.1.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei 13.146/2015 
e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 
“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos 
deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.  
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;  
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c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie 
e o grau ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o 
carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do 
subitem 5.1.2.1 deste edital.   
5.1.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar até as 18 horas do dia 24 de julho de 2017, por meio de 
link específico no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17 imagem do CPF e do 
laudo médico legíveis a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração. 
5.1.2.1.1 Apenas o envio do laudo/documento não é suficiente para o candidato concorrer a uma das vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.2.2 O envio da imagem do laudo médico e do CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 
Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação 
a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. 
5.1.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 5.1.2 deste 
edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
5.1.2.4 A imagem do laudo médico e do CPF terá validade somente para este concurso público e não será 
devolvida, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.8 deste edital, atendimento 
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização dessas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações. 
5.1.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência participarão 
do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao 
local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas 
de regência do concurso. 
5.1.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, na data provável de 31 de julho de 2017.  
5.1.4.1 O candidato poderá interpor recurso e verificar, por meio de link específico disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no 
indeferimento de sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com deficiência, em data e em 
horários a serem informados na ocasião da divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram a 
inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência. 
5.1.4.1.1 A(s) documentação(ões) pendente(s) a que se refere(m) o subitem 5.1.4.1 deste edital deverá(ão) 
ser enviada(s), de forma legível, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17.  
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não é 
suficiente para o candidato ter sua solicitação deferida 
 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17
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5.1.6 DA PERÍCIA MÉDICA 
5.1.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no concurso, será convocado para se 
submeter à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do Cebraspe, 
formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do § 
1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, bem 
como à provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo I deste edital, e, se for o 
caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física. 
5.1.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da 
realização da perícia médica. 
5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, 
exame audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 
meses. 
5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos. 
5.1.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que 
apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que 
trata os subitens 5.1.6.4 e 5.1.6.5 deste edital, se for o caso, bem como o que não for considerado pessoa 
com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
5.1.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no 
concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade. 
5.1.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será 
avaliada durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999 e 
suas alterações. 
5.1.6.9  O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
5.1.6.10 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se for considerado pessoa com 
deficiência na perícia médica e não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em lista à parte e 
figurará também na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade. 
5.1.6.11 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por cargo/área/especialidade. 
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do concurso, 20% serão providas na forma da Resolução CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015. 
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 2º da Resolução CNJ nº 203, de 2015. 
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5.1.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos negros nos 
cargos/áreas/especialidades com número de vagas igual ou superior a três. 
5.2.1.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
5.2.1.4 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.  
5.2.1.5 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer falsidade.  
5.2.1.5.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do 
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 
constatação de declaração falsa. 
5.2.1.6 A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam negros, na forma da Resolução CNJ nº 
203, de 2015, será divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, na 
data provável de 31 de julho de 2017. 
5.2.1.7 O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas reservadas aos negros deverá alterar a opção 
de concorrência, por meio de link disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, em data e em horários a serem informados na ocasião da 
divulgação da relação provisória. Após esse período, não serão aceitos pedidos de alteração de opção. 
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros, se não eliminados no concurso, serão submetidos, 
obrigatoriamente, antes da homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, de responsabilidade do 
Cebraspe.  
5.2.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à 
comissão avaliadora.  
5.2.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes, que serão distribuídos por gênero, cor e, 
preferencialmente, naturalidade. 
5.2.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 
comissão avaliadora. 
5.2.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será 
de uso exclusivo da banca examinadora.  
5.2.2.5 A avaliação da comissão avaliadora considerará o fenótipo apresentado pelo candidato na 
apresentação presencial.  
5.2.2.6 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido por pelo menos um dos membros da 
comissão avaliadora. 
5.2.2.7 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) não for considerado pela comissão avaliadora como negro; 
b) se recusar a ser filmado, não responder às perguntas que forem feitas pela comissão avaliadora e não se 
submeter ao procedimento de verificação; 
c) prestar declaração falsa. 
5.2.2.7.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

http://www.cespe.unb.br/concursos/evento
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5.2.2.8 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato 
discriminatório de qualquer natureza. 
5.2.2.9 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de 
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 
5.2.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
5.2.4 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 
5.2.5 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  
5.2.6 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
5.2.7 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.6 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
5.2.8 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na 
hipótese do subitem 5.2.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
5.2.9 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.2.9.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 
5.2.10 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXAS: 
a) nível superior: R$ 85,00. 
b) nível médio: R$ 70,00.  
6.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, solicitada no período entre 10 horas do dia 6 de julho de 
2017 e 18 horas do dia 24 de julho de 2017, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
6.2.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento da 
União (GRU Cobrança). 
6.2.3 A GRU Cobrança estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17 e deverá ser impressa para o pagamento da taxa de inscrição 
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online.  
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6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Cobrança pela página de acompanhamento do concurso. 
6.2.4 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 25 de julho de 2017. 
6.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação 
da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
6.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo/área/especialidade a 
que deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 
6.4.1.1 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar se tem parentesco em linha reta, colateral, 
consanguínea ou por afinidade, até terceiro grau, com membro da Comissão Organizadora do concurso.  
6.4.1.2 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição em cargos em que haja 
sobreposição entre os períodos de aplicação das provas desse(s) cargo(s), será considerada válida somente a 
última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja mais de 
uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a última inscrição efetuada no sistema do 
Cebraspe.  
6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a realizada via postal, via fax, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 
6.4.4 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.6 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.  
6.4.7 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.4.7.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008. 
6.4.7.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. 
6.4.7.3 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma: 
a) por meio de requerimento do candidato, disponível no aplicativo de inscrição, a ser preenchido no período 
entre 10 horas do dia 6 de julho de 2017 e 18 horas do dia 8 de julho de 2017 no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, contendo a indicação do Número de Identificação 
Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declaração eletrônica de que atende à condição estabelecida na letra 
“b” do subitem 6.4.7.2 deste edital;  
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b) envio da declaração constante do Anexo II deste edital, legível e assinada, por meio de link específico no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, no período entre 10 horas do dia 6 de 
julho de 2017 e 18 horas do dia 8 de julho de 2017.  
6.4.7.3.1 O candidato que não enviar a declaração por meio do link a que se refere o subitem anterior ou que 
enviar a declaração incompleta, ou seja, sem o nome, sem o CPF, sem o nome do concurso ou sem assinar 
terá o seu pedido de isenção indeferido.  
6.4.7.3.2 A solicitação realizada após o período constante da alínea “a” do subitem 6.4.7.3 deste edital será 
indeferida.  
6.4.7.3.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a declaração constante da alínea “b” do subitem  
6.4.7.3 deste edital.  
6.4.7.3.4 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida declaração por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
6.4.7.4 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 
6.4.7.5 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do 
concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
6.4.7.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.7.3 deste edital; 
d) não tiver sua solicitação confirmada pelo órgão gestor do CadÚnico.  
6.4.7.7 Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo ou 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
6.4.7.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Cebraspe. 
6.4.7.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido será divulgada até 
a data provável de 13 de julho de 2017, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17. 
6.4.7.9.1 O candidato poderá interpor recurso e verificar, por meio de link específico disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no 
indeferimento de seu pedido de isenção de taxa, em data e em horários a serem informados na ocasião da 
divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção de taxa deferido. 
6.4.7.9.1.1 A(s) documentação(ões) pendente(s) a que se refere o subitem 6.4.7.9.1 deste edital poderá(ão) 
ser enviada(s) por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17. 
6.4.7.10 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
até o dia 25 de julho de 2017, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
6.4.8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá, conforme 
prazos descritos no subitem 6.4.8.7 deste edital: 
a) indicá-lo no momento da inscrição, apontando/descrevendo os recursos especiais necessários;  
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;  

http://www.cespe.unb.br/concursos/evento_20__
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c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie 
e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especial 
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 
Regional de Medicina (CRM). 
6.4.8.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá, 
conforme prazos descritos no subitem 6.4.8.7 deste edital: 
a) fazer a opção na solicitação de inscrição;   
b) enviar, via upload, imagem do CPF; 
c) enviar, via upload, imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, com a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) e parecer que ateste a 
espécie e o grau, ou nível, da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, conforme se depreende da 
interpretação sistemática do inciso IV do art. 39 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, e justifique a 
necessidade de tempo adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do Decreto nº 3.298/1999, e suas 
alterações. 
6.4.8.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme 
prazos descritos no subitem 6.4.8.7 deste edital: 
a) fazer a opção na solicitação de inscrição;  
b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data estabelecida no subitem 6.4.8.7 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá ser 
substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável 
do nascimento). 
6.4.8.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.    
6.4.8.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
6.4.8.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
deverá, conforme prazos descritos no subitem 6.4.8.7 deste edital: 
a) fazer a opção na solicitação de inscrição; informando o nome pelo qual deseja ser tratado;  
b) enviar, via upload, imagem do CPF e do documento de identidade. 
6.4.8.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o 
gênero constantes no registro civil.  
6.4.8.5 O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003 e necessitar realizar a prova armado deverá, 
conforme prazos descritos no subitem 6.4.8.7 deste edital:  
a) fazer a opção na solicitação de inscrição;  
b) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo ou Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei. 
6.4.8.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no 
ambiente de provas.  
6.4.8.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a 
realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente 
previsto/permitido nesse edital, deverá, conforme prazos descritos no subitem 6.4.8.7 deste edital:  
a) fazer a opção de solicitação de atendimento especial, no link de inscrição, no campo “Outros”; 
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b) enviar, via upload, a imagem do CPF e o respectivo laudo médico que indique e justifique o atendimento 
solicitado.  
6.4.8.7  A documentação citada nos subitens 6.4.8.1 a 6.4.8.6 deste edital deverá ser enviada até as 18 horas 
do dia 24 de julho de 2017 (via upload) por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos 
casos de força maior. 
6.4.8.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
6.4.8.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por 
outros fatores que impossibilitem o envio, assim como não serão devolvidos e(ou) fornecidas cópias desses 
documentos, que valerão somente para este processo.  
6.4.8.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 6.4.8.7 
deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio 
de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
6.4.8.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no aplicativo de inscrição e não especificar quais 
os recursos serão necessários para tal atendimento terá a solicitação de atendimento especial indeferida, 
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nas alíneas “b” e “c” do subitem 6.4.8.1 deste 
edital. Apenas o envio do laudo/documentação não é suficiente para o candidato ter sua solicitação de 
atendimento deferida. 
6.4.8.9 Na solicitação de atendimento especial que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra 
eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento 
equivalente, observadas as condições de viabilidade.  
6.4.8.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
6.4.8.11 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada 
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, na data provável de 31 de julho de 
2017.  
6.4.8.11.1 O candidato poderá interpor recurso e verificar, por meio de link específico disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no 
indeferimento de sua solicitação de atendimento especial para o dia de realização das provas, em data e em 
horário a serem informados na ocasião da divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram o seu 
atendimento especial deferido. 
6.4.8.11.2 A(s) documentação(ões) pendente(s) a que se refere o subitem 6.4.8.11.1 deste edital deverá(ão) 
ser enviada(s), de forma legível, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17. 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas nos quadros a seguir. 
7.1.1 ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA, ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA E 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – TODAS AS ÁREAS/ESPECIALIDADES (EXCETO PARA O CARGO 17) 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 20 1 Eliminatório  

(P2) Objetiva Conhecimentos 
específicos 

40 
3 

e 
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PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
CARÁTER 

(P3) Discursiva Conhecimentos 
específicos 

Redação 
2 

classificatório 

7.1.2 ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE E ANALISTA 
JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO (TODAS AS ESPECIALIDADES) 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 20 1 Eliminatório  

(P2) Objetiva Conhecimentos 
específicos 

40 
3 

e 

(P3) Discursiva Conhecimentos 
específicos 

Estudo de caso (2 
questões) 

2 
classificatório 

7.1.3 CARGO 17: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE: SEGURANÇA 
JUDICIÁRIA 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 20 1 Eliminatório  

(P2) Objetiva Conhecimentos 
específicos 

40 
3 

e 

(P3) Discursiva Conhecimentos 
específicos 

Redação 
2 

classificatório 

Prova de 
capacidade 
física  

– – 
 

– Eliminatório 

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva para todos os cargos de nível médio terão a duração de 4 horas 
e serão aplicadas na data provável de 20 de agosto de 2017, no turno da manhã.  
7.3 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível superior terão a duração de 4 horas e 
serão aplicadas na data provável de 20 de agosto de 2017, no turno da tarde. 
7.4 Na data provável de 10 de agosto de 2017, será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 
7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17 para verificar seu local de provas, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
7.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.4 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.4 deste edital. 
7.5 O resultado final nas provas objetivas e o resultado provisório na prova discursiva serão publicados no 
Diário Oficial da União, e divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, na data provável de 11 de setembro de 2017.  
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8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas (P1 e P2), de caráter eliminatório e classificatório, valerão 20,00 pontos e abrangerão 
os objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
8.2 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo 
uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada 
questão, cinco campos de marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o 
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta, de acordo com o 
comando da questão. 
8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar 
com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) 
com as instruções contidas na folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de 
marcação não preenchido integralmente. 
8.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico desta. 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número 
de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal do Cebraspe devidamente treinado e 
as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos eliminados na forma dos subitens 13.21, 13.23 e 
13.26 deste edital, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, em até cinco 
dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem 
ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas. 
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 Todas as folhas de respostas das provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 
8.11.2 A nota em cada questão da prova objetiva de conhecimentos gerais, feita com base nas marcações 
da folha de respostas, será igual a: 0,50 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o 
gabarito oficial definitivo da prova; 0,00, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito 
oficial definitivo da prova; não haja marcação ou haja mais de uma marcação. 
8.11.3 A nota em cada questão da prova objetiva de conhecimentos específicos, feita com base nas 
marcações da folha de respostas, será igual a: 0,25 ponto, caso a resposta do candidato esteja em 

http://www.cespe.unb.br/concursos/evento_20__
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concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 0,00, caso a resposta do candidato esteja em 
discordância com o gabarito oficial definitivo da prova; não haja marcação ou haja mais de uma marcação. 
8.11.4 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma 
das notas obtidas em todas as questões que a compõem. 
8.11.5  Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P1; 
b) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2; 
8.11.5.1 Para cada candidato não eliminado segundo os critérios definidos no subitem 8.11.5, será calculada 
a nota final nas provas objetivas (NFPO) pela média ponderada das notas obtidas nas provas P1 e P2, 
atribuindo-se os pesos 1 e 3, respectivamente, conforme a seguinte fórmula NFPO = (NP1 + 3NP2) / 4. 
8.11.5.2  Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que obtiver NFPO 
< 6,00 pontos. 
8.11.5.3 Os candidatos não eliminados serão ordenados por cargo/área/especialidade de acordo com os 
valores decrescentes das notas finais nas provas objetivas (NFPO). 
8.12 DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, a partir das 19 horas da data provável de 22 de 
agosto de 2017, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá das 9 horas do dia 23 de agosto de 2017 às 18 horas do dia 24 de agosto de 2017 (horário 
oficial de Brasília/DF) para fazê-lo, ininterruptamente. 
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, e seguir as instruções ali contidas. 
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
8.12.7 Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação total ou parcial de questão integrante de prova 
adaptada, em razão de erro material na adaptação da prova, a pontuação correspondente será atribuída 
somente aos candidatos que realizaram a referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido.   
8.12.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante 
de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12.8.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de questão integrante de prova adaptada, em 
razão de erro material na adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos candidatos que realizaram 
a referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido. 
8.12.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
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8.12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 
8.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
9 DA PROVA DISCURSIVA 
9.1  Para os cargos de Analista Judiciário – Área: Judiciária, de Analista Judiciário - Área: Administrativa e de 
Técnico Judiciário – todas as áreas/especialidades, a prova discursiva valerá 10,00 pontos e consistirá de 
redação de,  no máximo, 30 linhas, acerca de tema da atualidade, sendo um tema para os cargos de Analista 
e outro para os cargos de Técnico.  
9.2 Para os cargos de Analista Judiciário – Área: Administrativa –especialidade: Contabilidade e de Analista 
Judiciário – Área: Apoio Especializado – todas as especialidades, a prova discursiva valerá 10,00 pontos e 
consistirá de um estudo de caso composto de duas questões práticas de, no máximo, 15 linhas cada, para as 
quais o candidato deverá apresentar resolução de uma situação-problema relacionada aos conhecimentos 
específicos de cada cargo/área/especialidade.  
9.3 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste 
edital.  
9.4 Os textos definitivos da prova discursiva deverão ser manuscritos, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência e(ou) 
a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especial para a realização das provas quanto a esse aspecto. Nesse caso, o candidato será acompanhado por 
um fiscal do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a 
grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
9.5 A prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja o apropriado 
da folha de texto definitivo, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de ser anulada. 
Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos 
acarretará a anulação da respectiva prova discursiva.  
9.6 A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas 
para rascunho do caderno de prova são de preenchimento facultativo e não são válidas para a avaliação da 
prova discursiva. 
9.6.1 Não haverá substituição da folha de texto definitivo por erro do candidato. 
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
9.7.1 Observada a reserva de vagas para candidatos com deficiência e para os candidatos negros e 
respeitados os empates na última colocação, será corrigida a prova discursiva dos candidatos aprovados nas 
provas objetivas e classificados conforme quadro a seguir: 

Cargo/Área/Especialidade 
Correções para                                                                                                                                                                                                          

ampla 
concorrência  

Correções para 
candidatos 

negros 

Total de 
correções  

Cargo 1: Analista Judiciário – Área: Judiciária 480 120 600 

Cargo 2: Analista Judiciário – Área: 
Administrativa 

480 120 600 

Cargo 3: Analista Judiciário – Área: 
Administrativa – Especialidade: Contabilidade 

19 5 24 

Cargo 4: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Análise de  
Sistemas 

19 
5 24 
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Cargo 5: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Engenharia Civil 

19 
5 24 

Cargo 6: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Engenharia 
Elétrica 

19 
5 24 

Cargo 7: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Medicina (Clínica 
Geral) 

19 
5 24 

Cargo 8: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Odontologia 

19 
5 24 

Cargo 9: Analista Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Psicologia 

19 5 24 

Cargo 10: Técnico Judiciário – Área: 
Administrativa 

1000 250 1.250 

Cargo 11: Técnico Judiciário – Área: 
Administrativa – Especialidade: Contabilidade 

19 5 
24 

Cargo 12: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Enfermagem 

19 5 
24 

Cargo 13: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Operação de 
Computadores 

19 5 
24 

Cargo 14: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Programação de 
Sistemas 

19 5 
24 

Cargo 15: Técnico Judiciário – Área: Apoio 
Especializado – Especialidade: Saúde Bucal  

19 5 
24 

Cargo 16: Técnico Judiciário – Área: Serviços 
Gerais – Especialidade: Eletricidade e 
Telecomunicações 

19 5 
24 

Cargo 17: Técnico Judiciário – Área: Serviços 
Gerais – Especialidade: Segurança Judiciária 

19 5 
24 

9.7.1.1 Será corrigida a prova discursiva de todos os candidatos que se declararam com deficiência, de acordo 
com o disposto no Enunciado Administrativo nº 12 do Conselho Nacional de Justiça.   
9.7.1.1.1 Não havendo candidatos negros aprovados nas provas objetivas, será corrigida a prova discursiva 
dos demais candidatos da listagem geral de aprovados e classificados nas provas objetivas, até o limite total 
de correções para cada cargo/área/especialidade, respeitados os empates na última colocação. 
9.7.2 Os candidatos cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 9.7.1 deste edital estarão 
automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
9.7.3 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos temas abordados – demonstração 
de conhecimento técnico aplicado –, bem como quanto ao domínio da modalidade escrita da Língua 
Portuguesa. 
9.7.4 Para os cargos de Analista Judiciário – Área: Judiciária, de Analista Judiciário – Área: Administrativa  
e de Técnico Judiciário – todas as áreas/especialidadesa redação da prova discursiva (P3) valerá 10,00 pontos 
e será avaliada segundo os critérios a seguir: 
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a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao 
domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 10,00 pontos; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos tais como: ortografia, morfossintaxe e propriedade vocabular; 
c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecida no subitem 9.1 deste edital; 
e) será calculada, então, para cada candidato, a nota na redação (NR) pela fórmula: 
 NR = NC – NE / TL 
em que TL corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato na resposta à questão 
proposta; 
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NR < 0,00. 
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no texto igual a zero. 
h) a nota na prova discursiva P3 (NP3) será igual a NR. 
9.7.5 Para os cargos de Analista Judiciário – Área: Administrativa – Especialidade: Contabilidade e Analista 
Judiciário – Área: Apoio Especializado – todas as especialidades as questões da prova discursiva (P3) valerão 
5,00 pontos cada, totalizando 10,00 pontos, sendo avaliadas conforme os seguintes critérios: 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NCi), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 5,00 pontos, onde i = 1, 2.  

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NEi) do candidato, 
considerando-se aspectos de natureza gramatical tais como: ortografia, morfossintaxe e propriedade 
vocabular; 
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecida no subitem 9.2 deste edital; 
d) será calculada, então, para cada questão, a nota no texto (NQi) pela fórmula: 
NQi = NCi – NEi / TLi 
em que TLi corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato na resposta à questão 
proposta; 
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi < 0,00. 
f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no texto igual a zero. 
g) a nota na prova discursiva P3 (NP3) será calculada pela fórmula NP3 = NQ1 + NQ2. 
9.7.6 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NP3 ≥ 6,00 pontos. 
9.7.6.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.6 deste edital será eliminado e não terá 
classificação alguma no concurso. 
9.7.7 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver seu caderno de texto definitivo. 
9.7.7.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital será eliminado e não terá classificação 
alguma no concurso. 
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA   
9.8.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10 DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA (SOMENTE PARA O CARGO 17) 
10.1 A prova de capacidade física, de caráter eliminatório, visa avaliar a capacidade do candidato para 
desempenhar as tarefas típicas do Cargo 17: Técnico Judiciário – Área: Serviços Gerais – Especialidade: 
Segurança Judiciária. 



21 

 

10.2 Serão convocados para a prova de capacidade física todos os candidatos ao Cargo 17: Técnico Judiciário 
– Área: Serviços Gerais – Especialidade: Segurança Judiciária aprovados na prova discursiva, respeitados os 
empates na última colocação. 
10.2.1 Os candidatos ao Cargo 17: Técnico Judiciário – Área: Serviços Gerais – Especialidade: Segurança 
Judiciária não convocados para a prova de capacidade física estarão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
10.3 O candidato será considerado apto ou inapto na prova de capacidade física. 
10.4 A prova de capacidade física consistirá em submeter o candidato ao teste de corrida de 12 minutos.  
10.5 No momento da identificação, o candidato receberá um número, que deverá ser afixado em sua 
camiseta e não poderá ser retirado até o final da prova de capacidade física.  
10.6 O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem oportunamente divulgados em edital 
específico, com roupa apropriada para a prática de atividade física, munido de atestado médico específico 
para esse fim, original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos trinta dias anteriores à 
realização do teste. 
10.7 Do atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a prova de 
capacidade física deste concurso. 
10.8 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou apresentá-lo em desacordo com o subitem 
anterior, será impedido de realizar a prova de capacidade física, sendo consequentemente eliminado do 
concurso. 
10.9 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação do candidato para a realização da 
prova de capacidade física. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento. 
10.10 DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE 
10.10.1 DO TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS – PARA OS CANDIDATOS DOS SEXOS MASCULINO E 
FEMININO 
10.10.1.1 O candidato, em uma única tentativa, terá o prazo de 12 minutos para percorrer a distância mínima 
exigida, em local previamente demarcado, com identificação da metragem ao longo do trajeto.  
10.10.1.2 A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de 12 minutos para os candidatos 
dos sexos masculino e feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) o candidato poderá, durante os 12 minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, 
podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito; 
c) não será informado o tempo que restar para o término do teste, mas o candidato poderá utilizar relógio 
para controlar o seu tempo; 
d) ao passar pelo local de início do teste, cada candidato deverá dizer o seu nome ou seu número em voz alta 
para o auxiliar da banca que estiver marcando o seu percurso e será informado de quantas voltas completou 
naquele momento; 
e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele 
momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir a metragem percorrida, podendo continuar a correr 
ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o 
apito de término do teste. 
10.10.1.2.1 A demarcação da pista de corrida será feita com placas demarcatórias a cada 10 metros. Após o 
silvo do apito indicador do término do teste, será observado o local onde o candidato finalizou a corrida e, 
para fins de registro da distância percorrida, será considerada a metragem equivalente ao indicado na placa 
demarcatória subsequente ao local onde o candidato se encontrava no momento do silvo do apito indicador 
do término do teste. 
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10.10.1.3 A correta realização do teste de corrida de 12 minutos levará em consideração as seguintes 
observações: 
a) o tempo oficial do teste será controlado por relógio do coordenador do teste, sendo o único que servirá 
de referência para o início e o término do teste; 
b) orienta-se que, após o apito que indica o término do teste, o candidato não pare bruscamente a corrida, 
evitando ter um mal súbito e que continue a correr ou caminhar no sentido transversal da pista 
(lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término do teste; 
c) a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a realizada pela banca 
examinadora. 
10.10.1.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 minutos: 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito encerrando 
a prova; 
c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir precisamente a metragem percorrida; 
d) abandonar a pista antes da liberação do fiscal. 
10.10.1.5 O teste será realizado em uma única tentativa. 
10.10.1.6 Será eliminado do concurso: 
a) o candidato do sexo masculino que não atingir a distância mínima de 2.400 metros; 
b) a candidata do sexo feminino que não atingir a distância mínima de 1.800 metros; 
c) o candidato ou a candidata que realizar procedimento proibido, previsto neste edital e no edital de 
convocação para esta fase. 
10.11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
10.11.1 O candidato que não realizar a prova de capacidade física ou não atingir a performance mínima no 
teste ou que não comparecer para a sua realização será considerado inapto e, consequentemente, eliminado 
do concurso público, não tendo classificação alguma no certame. 
10.11.2 Os casos de alteração psicológica e(ou) fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado. 
10.11.3 Será considerado apto na prova de capacidade física o candidato que atingir a performance mínima 
nos testes. 
10.11.4 O teste da prova de capacidade física será gravado pela banca.  
10.11.4.1 O candidato que se recusar a ter o seu teste da prova de capacidade física gravado em vídeo será 
eliminado do concurso.  
10.11.5 O Cebraspe poderá utilizar novas tecnologias para aferição da performance dos candidatos nos testes 
realizados. 
10.11.6 Demais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edital específico de 
convocação para essa fase. 
10.12 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
10.12.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova de capacidade física 
deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
11.1 A nota final no concurso (NFC) corresponderá à média ponderada das notas obtidas em cada prova (P1, 
P2 e P3), atribuindo-se: 
a) peso 1 à nota na prova objetiva de conhecimentos gerais (NP1); 
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b) peso 2 à nota na prova discursiva (NP3); 
c) peso 3 à nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (NP2). 
11.1.1 O cálculo da nota final no concurso será realizado pela seguinte fórmula:  

NFC = [NP1 + (3xNP2) + (2xNP3)]/6 
11.1.2 Serão considerados aprovados no concurso público os candidatos que obtiverem NFC ≥ 6,00 pontos. 
11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do subitem 
12 deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/área/especialidade, de 
acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso. 
11.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência, se não eliminados no concurso e 
forem considerados pessoas com deficiência na perícia médica, terão seus nomes publicados em lista à parte 
e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade. 
11.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem aptos para concorrer às vagas reservadas na forma 
da Resolução CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015, se não eliminados no concurso, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade.  
11.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, 
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;  
c) obtiver a maior nota na prova discursiva P3; 
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais P1; 
e) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 
f) tiver maior tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral, na forma prevista no artigo 98 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 
g) tiver maior idade.  
12.1.1 Os candidatos a que se refere as alíneas “e”e “f” do subitem 12.1 serão convocados, antes do resultado 
final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado e o 
tempo de exercício prestado à Justiça Eleitoral.  
12.1.1.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.1.1 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 
11.689/2008. 
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
13.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17. 
13.2.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais. 
13.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento do 



24 

 

Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do 
Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tre_ba_17, ressalvado o disposto no subitem 13.5 deste 
edital, e por meio do endereço eletrônico sac_tre_ba_17@cebraspe.org.br. 
13.4 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, 
CEP 70842-970, Brasília/DF ou enviando e-mail para o endereço eletrônico sac_tre_ba_17@cebraspe.org.br. 
13.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 13.2 deste edital. 
13.5.1 Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
13.6 O candidato poderá protocolar requerimento, por meio de correspondência ou e-mail instruído com 
cópia do documento de identidade e do CPF, relativo ao concurso. O requerimento poderá ser feito 
pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de 
Atendimento do Cebraspe, no horário das 8 horas às 19 horas, ininterruptamente, exceto sábado, domingo 
e feriado, observado o subitem 13.4 deste edital. 
13.7 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, 
domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento do Cebraspe, localizada na 
Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, 
Brasília/DF, ou enviar, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de 
Atendimento do Cebraspe – TRE/BA 2017 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4440, 
CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac_tre_ba_17@cebraspe.org.br, 
acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos ou cópia da sentença 
homologatória de retificação do registro civil. 
13.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
13.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo com foto). 
13.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados. 
13.9.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
13.10 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 13.9 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminado do concurso público. 
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13.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 
13.11.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
13.11.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
13.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
13.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
13.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
13.14.1 A inobservância do subitem 13.14 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
13.15 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
13.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
13.17 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
13.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas. 
13.19 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato. 
13.20 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
13.21 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc.;  
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) 
borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material 
transparente.    
13.21.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no subitem 13.21 deste 
edital. 
13.21.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado 
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pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitem 6.4.8.5 deste 
edital. 
13.21.2 Antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos 
fornecida pela equipe de aplicação, telefone celular desligado ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos 
desligados relacionados no subitem 13.21 deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso.     
13.21.2.1 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser 
deslacrada fora do ambiente de provas. 
13.21.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 13.21 no 
dia de realização das provas. 
13.21.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
13.21.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados. 
13.22 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido. 
13.23 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que 
durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não 
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 13.21 
deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou na folha de texto 
definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 
qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, 
conforme previsto no subitem 6.4.8.5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa das provas para 
posterior exame grafológico; 
r) não permitir a coleta de dado biométrico.  
13.24 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 
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de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar 
ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de 
sala e de coordenação.  
13.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
dessas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
13.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
13.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato. 
13.28 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
13.29 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de 
Atendimento do Cebraspe, na forma dos subitens 13.6 ou 13.7 deste edital, conforme o caso, e perante o 
TRE/BA, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço. 
13.30 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames 
da perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais 
correrão às expensas do próprio candidato. 
13.31 Os candidatos habilitados após o resultado final do concurso público poderão ser cedidos para 
nomeação em outro órgão do Poder Judiciário da União, obedecida a ordem de classificação e a conveniência 
administrativa, com observância da identidade do cargo, do expresso interesse do candidato e desde para 
exercício na mesma localidade em que terão exercício os servidores do Tribunal. 
13.32 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TRE/BA. 
13.33 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão objeto 
de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
13.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos 
de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
13.35 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
14.1 HABILIDADES 
14.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
14.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
14.2 CONHECIMENTOS 
14.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
14.2.2 CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de 
tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
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do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal 
indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 
6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows). 2 Edição de 
textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice). 3 Redes de computadores. 
3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de 
navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). 3.3 Programas de correio 
eletrônico (Windows Live Mail, Zimbra). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de discussão. 
3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 
Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança 
(antivírus, anti-spyware). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem (cloud 
storage). 
NORMAS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: 1 Ética no serviço público. 1.1 Comportamento 
profissional. 1.1.1 Atitudes no serviço. 1.1.2 Organização do trabalho. 1.1.3 Prioridade em serviço. 2 Lei 
nº 8.112/1990 e suas alterações (Regime jurídico dos servidores públicos civis da União). 2.1 Provimento, 
vacância, remoção, redistribuição e substituição. 2.2 Direitos e vantagens. 2.3 Regime disciplinar. 
2.3.1 Deveres, proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades. 2.3.2  Processo Administrativo 
Disciplinar. 3 Código de Ética dos Servidores da Justiça Eleitoral da Bahia (Resolução Administrativa nº 
3/2017). 
REGIMENTO INTERNO DO TRE/BA (Resolução Administrativa nº 1/2017) 
NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE: 1 Resolução TSE nº 23.474/2016. 2 Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) nº 201/2015. 3 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 4 Decreto nº 7.746/2012. 5 Política Nacional 
sobre Mudanças do Clima (Lei nº 12.187/2009. 6 Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
7 Conceito de Desenvolvimento Sustentável. 8 Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P). 
NOÇÕES SOBRE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 1 Lei nº 13.146/2015. 2 Resolução CNJ nº 
230/2016. 
NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA: 1 Planejamento organizacional: planejamento estratégico, tático e 
operacional. 1.1 conceito, missão, visão, valores, objetivos estratégicos, indicadores e iniciativas. 2 
Planejamento estratégico no Judiciário Brasileiro: Resolução CNJ nº 198/2014. 3 Mapa Estratégico: conceito. 
4 Mapa Estratégico 2016-2021 do TRE-BA (disponível em http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/anexo-
a-resolucao-administrativa-no-14-2015-formulacao-estrategica-2016-2021). 5 Gestão de processos. 5.1 
Conceitos de processo e gestão de processos. 6 Gerenciamento de projetos usando a metodologia do PMI. 
6.1 Conceitos de projeto, patrocinador, escritório de projetos, gerente de projetos e EAP. 7 Gestão por 
competências. 7.1 Conceitos de competência e gestão por competências. 8 Gestão de pessoas nas 
organizações. 8.1 Conceitos, importância. 8.2 Comportamento organizacional: relações 
indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. 9 Gestão de riscos baseada na norma ABNT NBR 
ISO 31000. 
14.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA  
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DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1 Origem, natureza jurídica e objeto do 
direito administrativo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a conceituação do direito administrativo. 
1.3 Fontes do direito administrativo. 2 Regime jurídico-administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Conteúdo: 
supremacia do interesse público sobre o privado e indisponibilidade, pela Administração, dos interesses 
púbicos. 2.3 Princípios expressos e implícitos da Administração Pública. 2.4 Jurisprudência aplicada dos 
tribunais superiores. 3 Organização administrativa. 3.1 Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração. 3.2 Administração direta. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as 
relações do Estado com os agentes públicos; características; e classificação. 3.3 Administração indireta. 
3.3.1 Conceito. 3.3.2 Autarquias. 3.3.3 Agências reguladoras. 3.3.4 Agências executivas. 3.3.5 Fundações 
públicas. 3.3.6 Empresas públicas. 3.3.7 Sociedades de economia mista. 3.3.8 Consórcios públicos. 
3.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 3.4.1 Serviços sociais autônomos. 3.4.2 Entidades de apoio. 
3.4.3 Organizações sociais. 3.4.4 Organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP). 
3.5 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 4 Atos administrativos. 4.1 Conceito. 4.2 Fatos da 
administração, atos da administração e atos administrativo. 4.3 Requisitos ou elementos. 4.4 Atributos. 
4.5 Classificação. 4.6 Atos administrativos em espécie. 4.7 Extinção dos atos administrativos: revogação, 
anulação e cassação. 4.8 Convalidação. 4.9 Vinculação e discricionariedade. 4.10 Atos administrativos nulos, 
anuláveis e inexistentes. 4.11 Decadência administrativa. 4.12 Jurisprudência aplicada dos tribunais 
superiores. 5 Processo administrativo. 5.1 Lei nº 9.784/1999. 5.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 
5.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 6 Poderes e deveres da administração pública: 6.1 Poder 
regulamentar. 6.2 Poder hierárquico. 6.3 Poder disciplinar. 6.4 Poder de polícia. 6.5 Dever de agir. 6.6 Dever 
de eficiência. 6.7 Dever de probidade. 6.8 Dever de prestação de contas. 6.9 Abuso do poder. 
6.10 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 7 Controle da Administração Pública. 7.1 Conceito. 
7.2 Classificação das formas de controle. 7.2.1 Conforme a origem. 7.2.2 Conforme o momento a ser 
exercido. 7.2.3 Conforme a amplitude. 7.3 Controle exercido pela Administração Pública. 7.4 Controle 
legislativo. 7.5 Controle judicial. 7.6 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 8 Improbidade 
administrativa. 8.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 8.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 
8.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 9 Agentes públicos. 9.1 Jurisprudência aplicada dos 
tribunais superiores. 10 Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
10.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto nº 7.892/2013 
(sistema de registro de preços). 10.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 
10.2.3 Objeto e finalidade. 10.2.4 Destinatários. 10.2.5 Princípios. 10.2.6 Contratação direta: dispensa e 
inexigibilidade. 10.2.7 Modalidades. 10.2.8 Tipos. 10.2.9 Procedimento. 10.2.10 Anulação e revogação. 
10.2.11 Sanções administrativas. 10.3 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 11 Contratos 
administrativos. 11.1 Legislação pertinente. 11.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 11.1.2 Lei nº 
11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 (consórcios públicos). 11.2 Disposições doutrinárias. 11.2.1 Conceito. 
11.2.2 Características. 11.2.3 Vigência. 11.2.4 Alterações contratuais. 11.2.5 Execução, inexecução e rescisão. 
11.2.6 Convênios e instrumentos congêneres. 11.2.7 Consórcios públicos. 11.3 Jurisprudência aplicada dos 
tribunais superiores. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia 
da Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das normas constitucionais. 
1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 Princípios fundamentais. 3 Direitos e garantias fundamentais. 
3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 3.2 Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de 
injunção e habeas data. 3.3 Direitos sociais. 3.4 Nacionalidade. 3.5 Direitos políticos. 3.6 Partidos políticos. 
4 Organização do Estado. 4.1 Organização político-administrativa. 4.2 Estado federal brasileiro. 4.3 A União. 
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4.4 Estados federados. 4.5 Municípios. 4.6 O Distrito Federal. 4.7 Territórios. 5 Administração Pública. 5.1 
Disposições gerais. 5.2 Servidores públicos. 6 Organização dos poderes no Estado. 6.1 Mecanismos de freios 
e contrapesos. 6.2 Poder legislativo. 6.2.1 Estrutura, funcionamento e atribuições. 6.2.2 Fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. 6.2.3 Tribunal de Contas da União (TCU). 6.2.4 Processo legislativo. 
6.2.5 Prerrogativas parlamentares. 6.3 Poder executivo. 6.3.1 Presidente da República. 6.3.1.1 Atribuições, 
prerrogativas e responsabilidades. 6.3.2 Ministros de Estado. 6.4 Poder judiciário. 6.4.1 Disposições gerais. 
6.4.2 Órgãos do poder judiciário. 6.4.2.1 Organização e competências. 6.4.3 Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). 7 Funções essenciais à justiça. 7.1 Ministério Público. 7.1.1 Princípios, garantias, vedações, organização 
e competências. 7.2 Advocacia Pública. 7.3 Defensoria Pública. 8 Defesa do Estado e das instituições 
democráticas. 9 Finanças públicas. 9.1 Normas gerais. 9.2 Orçamentos. 10 Ordem econômica e financeira. 
10.1 Princípios gerais da atividade econômica. 10.2 Sistema Financeiro Nacional. 11 Jurisprudência aplicada 
dos tribunais superiores. 12 Poder constituinte. 12.1 Características. 12.2 Poder constituinte originário. 12.3 
Poder constituinte derivado. 
DIREITO ELEITORAL: 1 Conceito e fontes. 2 Princípios constitucionais relativos aos direitos políticos 
(nacionalidade, elegibilidade e partidos políticos) de que trata o Capítulo IV do Título I da Constituição Federal 
em seus arts. 14 a 17. 3 Lei nº 4.737/1965 e suas alterações (Código Eleitoral). 4 Organização da justiça 
eleitoral: composição e competências. 5 Ministério Público Eleitoral: atribuições. 6 Alistamento eleitoral. 
6.1 Lei nº 4.737/1965 e suas alterações. 6.2 Lei nº 6.996/1982 e suas alterações. 6.3 Lei nº 7.444/1985. 
6.4 Resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 21.538/2003. 6.5 Ato e efeitos da inscrição. 6.6 Segunda 
via. 6.7 Transferência e encerramento. 6.8 Delegados partidários perante o alistamento. 6.9 Cancelamento e 
exclusão de eleitor. 6.10 Revisão e correição eleitorais. 7 Domicílio eleitoral. 8 Elegibilidade. 8.1 Conceito e 
condições. 8.2 Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações (Inelegibilidade). 8.3 Fatos geradores de 
inelegibilidade. 8.4 Incompatibilidades, prazos e suspensão por decisão judicial dos efeitos da inelegibilidade. 
9 Impugnação de registro de candidatura. 9.1 Competência para julgamento, procedimentos, prazos e efeitos 
recursais no âmbito da Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações. 10 Partidos políticos (conforme a 
Constituição Federal, Código Eleitoral, Lei nº 9.096/1995 e suas alterações): conceituação, destinação, 
liberdade e autonomia partidárias, natureza jurídica, criação e registro, caráter nacional, funcionamento 
parlamentar, programa, estatuto, filiação, fidelidade e disciplina partidárias, fusão, incorporação e extinção, 
finanças e contabilidade, prestação de contas e sanções dela decorrentes, fundo partidário, acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, propaganda partidária. 11 Eleições (Código Eleitoral, Lei nº 9.504/1997 e suas 
alterações). 11.1 Sistema eleitoral: princípio majoritário e proporcional, representação proporcional, 
disposições gerais. 11.2 Coligações. 11.3 Convenções para escolha de candidatos. 11.4 Registro de 
candidatura: pedido, substituição, cancelamento, impugnação no âmbito da Lei nº 9.504/1997 e suas 
alterações. 11.5 Arrecadação e aplicação de recursos nas campanhas eleitorais: vedações inerentes e 
sanções. 11.6 Prestação de contas de campanha. 11.7 Pesquisas e testes pré-eleitorais. 11.8 Propaganda 
eleitoral (conforme o Código Eleitoral e a Lei nº 9.504/1997 e suas alterações). 11.8.1 Propaganda na 
imprensa escrita, no rádio, na televisão, na Internet e por outros meios. 11.8.2 Direito de resposta. 
11.8.3 Condutas vedadas em campanhas eleitorais. 11.8.4 Propaganda eleitoral extemporânea e propaganda 
irregular (multa). 11.8.5 Representação por conduta vedada. 11.9 Eleições. 11.9.1 Atos preparatórios da 
votação. 11.9.2 Seções eleitorais. 11.9.3 Mesas receptoras. 11.9.4 Fiscalização das eleições. 11.9.5 Polícia dos 
trabalhos eleitorais. 11.9.6 Início da votação. 11.9.7 O ato de votar. 11.9.8 Voto no exterior. 
11.9.9 Encerramento da votação. 11.9.10 Órgãos apuradores. 11.9.11 Apuração nas juntas eleitorais, nos 
tribunais regionais e no Tribunal Superior Eleitoral. 11.9.12 Sistema eletrônico de votação e totalização dos 
votos. 11.9.13 Privilégios e garantias eleitorais: aspectos gerais, liberdade no exercício do sufrágio, 
fornecimento gratuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais — Lei 
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nº 6.091/1974 e suas alterações. 11.9.14 Impugnações e recursos. 11.9.15 Nulidades da votação. 
11.10 Diplomação dos eleitos: natureza jurídica, competência para diplomar e fiscalização. 11.11 Recursos 
eleitorais. 11.11.1 Cabimento, pressupostos de admissibilidade, processamento, efeitos e prazos. 
11.11.2 Recursos perante juntas e juízos eleitorais, tribunais regionais e Tribunal Superior. 11.12 Disposições 
finais da Lei nº 9.504/1997 e suas alterações. 11.13 Dever eleitoral: sanções ao inadimplemento, isenção, 
justificação pelo não comparecimento à eleição. 11.14 Abuso de poder e corrupção no processo eleitoral. 
11.14.1 Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações (investigação judicial eleitoral). 
11.14.2 Representação por captação ilícita de sufrágio (art. 41-A da Lei nº 9.504/1997 e suas alterações). 
11.14.3 Recurso contra a expedição de diploma. 11.14.4 Ação de impugnação de mandato eletivo. 12 Crimes 
eleitorais. 12.1 Crimes eleitorais previstos no Código Eleitoral, na Lei Complementar nº 64/1990 e suas 
alterações e na Lei nº 9.504/1997 e suas alterações. 12.2 Processo penal eleitoral: ação penal, competência 
em matéria criminal eleitoral, rito processual penal eleitoral com aplicação subsidiária do Código de Processo 
Penal. 12.3 Resolução do TSE nº 22.276/2006 e suas alterações. 12.4 Lei nº 11.300/2006 e suas alterações 
(Lei da Minirreforma Eleitoral). 13 Lei nº 12.034/2009. 14 Lei nº 13.165/2015. 15 Jurisprudência aplicada dos 
tribunais superiores. 
DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, 
interpretação e integração das leis. 1.2  Aplicação das leis no tempo. 1.3 Aplicação das leis no espaço. 
2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos 
da personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 
3.1 Disposições Gerais. 3.2. Conceito e Elementos Caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 
3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Domicílio. 3.7 Sociedades de fato. 3.8 Associações. 
3.9 Sociedades. 3.10 Fundações. 3.11 Grupos despersonalizados. 3.12 Desconsideração da personalidade 
jurídica. 3.13 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 Bens 
Corpóreos e incorpóreos. 4.3 Bens no comércio e fora do comércio. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 
6.1 Disposições gerais. 6.2 Classificação e interpretação. 6.3 Elementos. 6.4 Representação. 6.5 Condição, 
termo e encargo. 6.6 Defeitos do negócio jurídico. 6.7 Existência, eficácia, validade, invalidade e nulidade do 
negócio jurídico. 6.8 Simulação. 7 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9 Prova do fato 
jurídico. 10 Obrigações. 10.1 Características. 10.2 Elementos. 10.3 Princípios. 10.4 Boa-fé. 10.5 Obrigação 
complexa (a obrigação como um processo). 10.6 Obrigações de dar. 10.7 Obrigações de fazer e de não fazer. 
10.8 Obrigações alternativas e facultativas. 10.9 Obrigações divisíveis e indivisíveis. 10.10 Obrigações 
solidárias. 10.11 Obrigações civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.12 Obrigações de 
execução instantânea, diferida e continuada. 10.13 Obrigações puras e simples, condicionais, a termo e 
modais. 10.14 Obrigações líquidas e ilíquidas. 10.15 Obrigações principais e acessórias. 10.16 Transmissão 
das obrigações. 10.17 Adimplemento e extinção das obrigações. 10.18 Inadimplemento das obrigações. 
11 Contratos. 11.1 Princípios. 11.2 Classificação 11.3 Contratos em geral. 11.4 Disposições gerais. 
11.5 Interpretação. 11.6 Extinção. 11.7 Espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 
13 Responsabilidade civil. 14 Direitos reais. 14.1 Disposições gerais. 14.2 Propriedade. 14.3 Superfície. 
14.4 Servidões. 14.5 Usufruto. 14.6 Uso. 14.7 Habitação. 14.8 Direito do promitente comprador. 15 Lei 
nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso). 16 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais 
civis. 3 Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 
4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual 
e postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e dos 
procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 
11 Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria pública. 14 Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 
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14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e 
registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 Formação, suspensão e extinção do processo. 
17 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2 Disposições 
Gerais. 17.3 Petição inicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Audiência de conciliação ou de 
mediação. 17.6 Contestação, reconvenção e revelia. 17.7 Audiência de instrução e julgamento. 
17.8 Providências preliminares e de saneamento. 17.9 Julgamento conforme o estado do processo. 
17.10 Provas. 17.11 Sentença e coisa julgada. 17.12 Cumprimento da sentença. 18 Procedimentos Especiais. 
19 Procedimentos de jurisdição voluntária. 20 Processos de execução. 21 Processos nos tribunais e meios de 
impugnação das decisões judiciais. 22 Livro Complementar. 23 Disposições finais e transitórias. 24 Mandado 
de segurança. 25 Ação popular. 26 Ação civil pública. 27 Ação de improbidade administrativa. 28 Reclamação 
constitucional. 29 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 
DIREITO PENAL: 1 Características e Fontes do Direito Penal. 2 Princípios aplicáveis ao Direito Penal. 
3 Aplicação da lei penal. 3.1 A lei penal no tempo e no espaço. 3.2 Tempo e lugar do crime. 3.3 Lei penal 
excepcional, especial e temporária. 3.4 Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. 3.5 Pena cumprida 
no estrangeiro. 3.6 Eficácia da sentença estrangeira. 3.7 Interpretação da lei penal. 3.8 Analogia. 
3.9 Irretroatividade da lei penal. 3.10 Conflito aparente de normas penais. 4 Teoria do Delito. 
4.1 Classificação dos crimes. 4.2 Teoria da Ação. 4.3 Teoria do tipo. O fato típico e seus elementos. 
4.4 Relação de causalidade. Teorias. Imputação objetiva. 4.5 Tipos dolosos de ação. 4.6 Tipos dos Crimes de 
Imprudência. 4.7 Tipos dos Crimes de Omissão. 4.8 Consumação e tentativa. 5 Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz. 6 Arrependimento posterior. 7 Crime impossível. 8 Agravação pelo resultado. 9 Erro. 
9.1 Descriminantes putativas. 9.2 Erro determinado por terceiro. 9.3 Erro sobre a pessoa. 9.4 Erro sobre a 
ilicitude do fato (erro de proibição). 10 Concurso de crimes. 11 Ilicitude. 12 Culpabilidade. 13 Concurso de 
Pessoas. 14 Penas. 14.1 Espécies de penas. 14.2 Cominação das penas. 15 Medidas de segurança. 
15.1 Execução das medidas de segurança. 16 Ação penal. 17 Punibilidade e causas de extinção. 18 Prescrição. 
19 Crimes contra o patrimônio. 20 Crimes contra a propriedade imaterial. 21 Crimes contra a incolumidade 
pública. 22 Crimes contra a paz pública. 23 Crimes contra a fé pública. 24 Crimes contra a Administração 
Pública. 25 Lei nº 7.716/1989 e suas alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor). 26 Lei 
nº 4.898/1965 e suas alterações (abuso de autoridade). 27 Lei nº 9.613/1998 e suas alterações (Lavagem de 
dinheiro). 28 Convenção americana sobre direitos humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992). 
29 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. 30 Entendimento dos tribunais superiores acerca 
dos institutos de direito penal. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo Penal Brasileiro. Processo Penal Constitucional. 2 Sistemas e 
Princípios Fundamentais. 3 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. 
3.1 Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 4 Fase Pré-Processual: Inquérito policial. 
5 Processo, procedimento e relação jurídica processual. 5.1 Elementos identificadores da relação processual. 
5.2 Formas do procedimento. 5.3 Princípios gerais e informadores do processo. 5.4 Pretensão punitiva. 
5.5 Tipos de processo penal. 6 Ação penal. 7 Ação civil Ex Delicto. 8 Jurisdição e Competência. 9 Questões e 
processos incidentes. 10 Prova 10.1 Lei nº 9.296/1996 (interceptação telefônica). 11 Sujeitos do Processo. 
12 Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. 13 Citações e intimações. 14 Atos Processuais e Atos 
Judiciais. 15 Procedimentos. 15.1 Processo comum. 15.2 Processos especiais. 16 Habeas corpus e seu 
processo. 17 Disposições gerais do Código de Processo Penal. 18 Entendimento dos tribunais superiores 
acerca dos institutos de direito processual penal. 
CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 
1.2 Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 
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3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo: cassação, 
anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Poderes da administração pública. 
4.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2  Abuso de poder. 5 Regime jurídico-administrativo. 
5.1 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 6 Responsabilidade civil do Estado. 6.1 
Evolução histórica. 6.2 Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 6.3 Responsabilidade por ato 
comissivo do Estado. 6.4 Responsabilidade por omissão do Estado. 6.5 Requisitos para a demonstração da 
responsabilidade do Estado. 6.6 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 
6.7 Reparação do dano. 6.8 Direito de regresso. 7 Serviços públicos. 7.1 Formas de prestação e meios de 
execução. 7.2 Delegação: concessão, permissão e autorização. 7.3 Princípios. 8 Organização administrativa. 
8.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 8.2 Administração direta e indireta. 
8.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 8.4 Entidades paraestatais e 
terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da 
sociedade civil de interesse público. 9 Controle da administração pública. 9.1 Controle exercido pela 
administração pública. 9.2 Controle judicial. 9.3 Controle legislativo. 9.4 Improbidade administrativa: Lei 
nº 8.429/1992 e suas alterações. 10 Processo administrativo. 10.1 Lei nº 9.784/1999. 11 Licitações e 
contratos administrativos. 11.1 Legislação pertinente. 11.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 11.1.2 Lei 
nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 11.1.3 Decreto nº 7.892/2013 (sistema 
de registro de preços). 11.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas). 11.2 Fundamentos constitucionais. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
1.1 Princípios fundamentais. 2 Direitos e garantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e 
coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. 3 Organização 
político-administrativa do Estado. 3.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. 4 Administração Pública. 4.1 Disposições gerais, servidores públicos. 5 Poder Executivo. 
5.1 Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 6 Poder Legislativo. 6.1 Estrutura. 
6.2 Funcionamento e atribuições. 6.3 Processo legislativo. 6.4 Fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária. 6.5 Comissões parlamentares de inquérito. 7 Poder Judiciário. 7.1 Disposições gerais. 
7.2 Órgãos do Poder Judiciário. 7.2.1 Organização e competências. 7.2.2 Conselho Nacional de Justiça. 
7.2.2.1 Composição e competências. 8 Funções essenciais à Justiça. 8.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 
8.2 Defensoria Pública.  
NOÇÕES DE DIREITO ELEITORAL: 1 Lei nº 4.737/1965 e suas alterações (Código Eleitoral). 1.1 Órgãos da 
Justiça Eleitoral: Tribunal Superior Eleitoral (TSE), tribunais regionais eleitorais, juízes eleitorais e juntas 
eleitorais (composição, competências e atribuições). 1.2 Alistamento eleitoral: qualificação e inscrição. 
1.3 Ato e efeitos da inscrição, segunda via, transferência e encerramento. 1.4 Delegados partidários perante 
o alistamento. 1.5 Cancelamento e exclusão do eleitor. 1.6 Revisão e correição eleitorais. 1.7 Domicílio 
eleitoral. 1.8 Restabelecimento de inscrição cancelada por equívoco. 1.9 Título eleitoral. 1.10 Acesso às 
informações constantes do cadastro. 1.11 Restrição de direitos políticos. 1.12 Justificação do não 
comparecimento à eleição (com a alteração do Acórdão do TSE nº 649/2005). 2 Elegibilidade. 2.1 Conceito e 
condições. 2.2 Inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações): conceito; fatos geradores 
de inelegibilidade; incompatibilidades. 3 Partidos políticos (conforme a Constituição Federal, o Código 
Eleitoral e a Lei nº 9.096/1995 e suas alterações). 3.1 Conceituação. 3.2 Destinação. 3.3 Liberdade e 
autonomia partidárias. 3.4 Natureza jurídica. 3.5 Criação e registro. 3.6 Caráter nacional. 3.7 Funcionamento 
parlamentar. 3.8 Programa e estatuto. 3.9 Filiação, fidelidade e disciplina partidárias. 3.10 Fusão, 
incorporação e extinção. 3.11 Fundo partidário. 3.12 Propaganda partidária. 4 Eleições (conforme o Código 
Eleitoral e a Lei nº 9.504/1997 e suas alterações). 4.1 Sistema eleitoral: princípio majoritário e proporcional, 
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representação proporcional. 4.2 Disposições gerais. 4.3 Coligações. 4.4 Convenções para escolha de 
candidatos. 4.5 Registro de candidatura: pedido, substituição, cancelamento, impugnação. 4.6 Propaganda 
eleitoral na imprensa escrita, no rádio, na televisão, na Internet e por outros meios; condutas vedadas em 
campanhas eleitorais; propaganda eleitoral extemporânea e propaganda irregular (multa). 4.7 Votação. 
4.7.1 Atos preparatórios da votação. 4.7.2 Seções eleitorais. 4.7.3 Mesas receptoras. 4.7.4 Fiscalização das 
eleições. 4.7.5 Material para a votação. 4.7.6 Lugares da votação. 4.7.7 Polícia dos trabalhos eleitorais. 
4.7.8 Início da votação. 4.7.9 O ato de votar. 4.7.10 Voto no exterior. 4.7.11 Encerramento da votação. 
4.8 Apuração dos votos. 4.8.1 Órgãos apuradores. 4.8.2 Apuração nas juntas eleitorais, nos tribunais 
regionais e no Tribunal Superior. 4.8.3 Sistema eletrônico de votação e de totalização dos votos. 
4.9 Impugnações. 4.10 Diplomação dos eleitos: competência para diplomar e fiscalização. 4.11 Nulidades da 
votação. 4.12 Garantias eleitorais. 4.13 Dever eleitoral (voto): sanções ao inadimplemento, isenção. 
4.14 Privilégios e garantias eleitorais: aspectos gerais; liberdade no exercício do sufrágio; fornecimento 
gratuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais (Lei nº 6.091/1974 e suas 
alterações). 5 Lei nº 13.165/2015. 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Das Partes e dos Procuradores: Da capacidade processual; Dos 
deveres das partes e dos seus procuradores; Dos procuradores. 2 Do Ministério Público. 3 Dos Órgãos 
Judiciários e dos Auxiliares da Justiça: Do juiz; Dos auxiliares da justiça (Do serventuário e do oficial de justiça; 
Do perito). 4 Dos Atos Processuais. 5 Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. 6 Do 
Procedimento Ordinário: Da petição inicial; Da resposta do réu; Das provas; Da audiência (da instrução e 
julgamento). 7 Dos Recursos: Das disposições gerais; Da apelação; Do agravo; Dos embargos de declaração. 
8 Mandado de Segurança. 9 Execução fiscal: execução de multa eleitoral (competência e procedimento).  
NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 1 Do Crime. 2 Da imputabilidade penal. 3 Das Penas: Das espécies de pena. 4 Da 
Ação penal. 5 Dos crimes contra a fé pública: Da falsidade documental. 6 Dos crimes contra a Administração 
Pública: Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral; Dos crimes 
praticados por particular contra a administração em geral; Dos crimes contra a administração da Justiça. 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Princípios gerais: aplicação da lei processual no tempo, no 
espaço em relação às pessoas; sujeitos da relação processual. 2 Do Inquérito policial. 3 Da ação penal. 4 Da 
prova: Do exame de corpo de delito e das perícias em geral; Do interrogatório do acusado; Das testemunhas; 
Dos documentos; Da busca e da apreensão. 5 Do Juiz, do Ministério Público, do acusado e defensor, dos 
assistentes e auxiliares da Justiça. 6 Da prisão e da liberdade provisória. 7 Das citações e intimações. 8 Dos 
recursos em geral: disposições gerais; do recurso em sentido estrito; da apelação; do habeas corpus e seu 
processo. 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLICO: 1 O papel do Estado 
e a atuação do governo nas finanças públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na 
economia. 1.2 Funções do orçamento público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas 
orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O 
orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 
3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo 
de orçamentação. 3.7 Classificações orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e 
adicionais. 4 Programação e execução orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e 
financeira. 4.2 Acompanhamento da execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 
5 Receita pública. 5.1 Conceito e classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 
6.1 Conceito e classificações. 6.2 Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 
6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e 
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objetivos. 7.2 Planejamento. 7.3 Receita Pública. 7.4 Despesa Pública. 7.5 Dívida e endividamento. 
7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE 
CONTABILIDADE GERAL: 1 Lei nº 6.404/1976 e suas alterações e legislação complementar. 
2 Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 3 Princípios fundamentais de 
contabilidade (Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual/2016). 4 Elaboração de 
demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos princípios fundamentais da contabilidade e 
pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 4.1 Demonstração dos fluxos 
de caixa (métodos direto e indireto). 4.2 Balanço patrimonial. 4.3 Demonstração do resultado do exercício. 
4.4 Demonstração do valor adicionado. 4.5 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 
4.6 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 4.7 Demonstração do Resultado Abrangente. 
5 Disponibilidades – caixa e equivalentes de caixa: conteúdo, classificação e critérios de avaliação. 6 Contas 
a receber: conceito, conteúdo e critérios contábeis. 7 Estoques: conceito e classificação. 7.1 Critérios de 
avaliação de estoques. 8 Realizável a longo prazo (não circulante): conceito e classificação. 8.1 Ajuste a valor 
presente: cálculo e contabilização de contas ativas e passivas. 9 Instrumentos financeiros: reconhecimento, 
mensuração e evidenciação. 9.1 Recuperabilidade de instrumentos financeiros. 10 Mensuração do valor 
justo. 10.1 Definição do valor justo. 10.2 Valor justo: aplicação para ativos, passivos e instrumentos 
patrimoniais. 10.3 Técnicas para avaliação do valor justo. 11 Contabilização de investimentos em coligadas e 
controladas. 11.1 Goodwill. 12 Ativo Imobilizado: conceituação, classificação e conteúdos das contas. 
12.1 Critérios de avaliação e mensuração do ativo imobilizado. 12.2 Redução ao valor recuperável 
(impairment). 12.3 Depreciação, exaustão e amortização. 13 Ativos intangíveis: definição, reconhecimento e 
mensuração. 13.1 Impairment test: intangíveis com vida útil definida, indefinida e goodwill. 14 Passivo 
exigível: conceitos gerais, avaliação e conteúdo do passivo. 15 Fornecedores, obrigações fiscais e outras 
obrigações. 16 Empréstimos e financiamentos, debêntures e outros títulos de dívida. 17 Provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes. 18 Patrimônio Líquido. 18.1 Reservas de capital. 18.2 Ajustes de 
avaliação patrimonial. 18.3 Reservas de lucros. 18.4 Ações em tesouraria. 18.5 Prejuízos acumulados. 
18.6 Dividendos. 19 Combinação de negócios, fusão, incorporação e cisão. 20 Concessões: reconhecimento 
e mensuração. 21 Receitas de vendas de produtos e serviços. 21.1 Conceitos e mensuração da receita e o 
momento de seu reconhecimento. 21.2 Deduções das vendas. 22 Custo das mercadorias e dos produtos 
vendidos e dos serviços prestados. 22.1 Custeio real por absorção. 22.2 Custeio direto (ou custeio variável). 
22.3 Custo-padrão. 22.4 Custeio baseado em atividades. 22.5 RKW. 25.6 Custos para tomada de decisões. 
22.7 Sistemas de custos e informações gerenciais. 22.8 Estudo da relação custo versus volume versus lucro. 
23 Despesas e outros resultados operacionais. 24 Consolidação das demonstrações contábeis e 
demonstrações separadas. 25 Correção integral das demonstrações contábeis. 26 Análise econômico-
financeira. 26.1 Indicadores de liquidez. 26.2 Indicadores de rentabilidade. 26.3 Indicadores de lucratividade. 
26.4 Indicadores de endividamento. 26.5 Indicadores de estrutura de capitais. 26.6 Análise vertical e 
horizontal. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Sistema de Contabilidade Federal. 2 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 
3 Composição do Patrimônio Público. 3.1 Patrimônio Público. 3.2 Ativo. 3.3 Passivo. 3.4 Saldo Patrimonial. 
4 Variações Patrimoniais. 4.1 Qualitativas. 4.2 Quantitativas: receita e despesa sob o enfoque patrimonial. 
4.3 Realização da variação patrimonial. 4.4 Resultado patrimonial. 5 Mensuração de ativos. 5.1 Ativo 
Imobilizado. 5.2 Ativo Intangível. 5.3 Reavaliação e redução ao valor recuperável. 5.4 Depreciação, 
amortização e exaustão. 6 Mensuração de passivos. 6.1 Provisões. 6.2 Passivos Contingentes. 7 Tratamento 
contábil aplicável aos impostos e contribuições. 8 Sistema de custos. 8.1 Aspectos legais do sistema de custos. 
8.2 Ambiente da informação de custos. 8.3 Características da informação de custos. 8.4 Terminologia de 
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custos. 9 Plano de contas aplicado ao setor público. 10 Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. 
10.1 Balanço orçamentário. 10.2 Balanço Financeiro. 10.3 Demonstração das variações patrimoniais. 
10.4 Balanço patrimonial. 10.5 Demonstração de fluxos de caixa. 10.6 Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido. 10.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis. 10.8 Consolidação das 
demonstrações contábeis. 11 Transações no setor público. 12 Despesa pública: conceito, etapas, estágios e 
categorias econômicas. 13 Receita pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 14 Execução 
orçamentária e financeira. 15 Conta Única do Tesouro Nacional. 16 Sistema Integrado de Administração 
Financeira: conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de segurança e principais documentos 
de entrada. 17 Suprimento de Fundos. 18 MCASP 7ª edição (Portaria Conjunta STN/SOF nº 2/2016 e Portaria 
STN nº 840/2016). 19 Regime contábil. 20 Princípios de contabilidade sob a perspectiva do setor público. 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA APLICADA ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: 1 Noções básicas sobre tributos. 
1.1 Impostos, taxas e contribuições. 2 Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 
3 Retenções na fonte realizadas pela Administração Pública Federal. 3.1 Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
(IRPJ). 3.2 Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF). 3.3 Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
3.4 Programa de Integração Social (PIS). 3.5 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS). 3.6 Imposto Sobre Serviços (ISS). 3.7 Contribuição previdenciária (INSS). 4 Legislação básica e suas 
atualizações. 4.1 Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971/2009 (arts. 2º ao 83 e 112 a 164). 
4.2 Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012. 4.3 Lei Complementar nº 116/2003. 
AUDITORIA: 1 Normas brasileiras para o exercício da auditoria interna: independência, competência 
profissional, âmbito do trabalho, execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. 2 
Auditoria no setor público federal. Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de 
atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Normas relativas à opinião do auditor. 
Relatórios e pareceres de auditoria. Operacionalidade. 3 Objetivos, técnicas e procedimentos de auditoria: 
planejamento dos trabalhos. Programas de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de auditoria. Amostragem 
estatística em auditoria. Eventos ou transações subsequentes. Revisão analítica. Entrevista. Conferência de 
cálculo. Confirmação. Interpretação das informações. Observação. Procedimentos de auditoria em áreas 
específicas das demonstrações contábeis.  
CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS 
ANÁLISE DE SISTEMAS: 1 Lógica de programação e estruturas de dados. 2 Orientação a Objetos. 3 Métodos 
e técnicas ágeis: Scrum, XP e kanban; levantamento ágil de requisitos: users stories e product backlog; 
desenvolvimento incremental, entregas contínuas, integração contínua; Test Driven Devolopment(TDD) e 
Behavior Driven Development (BDD); automação de testes, automação de builds e versionamento de código. 
4 Qualidade do software. Métricas de qualidade de software. 5 Métricas de software: análise de pontos de 
função. 6 Modelagem de sistema: Diagramas de Casos de Uso, Sequência, Classes e Estados. 7 Arquitetura 
de aplicações para ambiente web. 8 Desenvolvimento para web: Javascript, jQuery; Java EE: JSP, AJAX, JPA, 
EJB, JSF, JDBC, Hibernate; XML, HTML5 e CSS3; Web Services. Linguagens de programação: Java SE e PHP. 
Ambientes de desenvolvimento: Eclipse e Oracle APEX. 9 XML/XSD. 10 Desenvolvimento para plataforma 
mobile Android e IOS. 11 Testes de Software: processo de testes, modelos de melhoria, planejamento, 
técnicas e tipos de testes. 12 Padrões de projeto; Desenvolvimento baseado em componentes; 
Desenvolvimento baseado em serviços. Princípios de interface com o usuário. 13 Segurança no 
desenvolvimento: práticas de programação segura e revisão de código; controles e testes de segurança para 
aplicações web. 14 Bancos de dados: Conceitos e fundamentos. Noções de administração dos SGBDs Oracle, 
PostgreSQL e MySQL. Linguagem SQL e PL/SQL: Consultas e subconsultas; Gatilho (trigger), visão (view), 
function e stored procedures, packages; Tratamento de erros; Cursores; Array. Projeto e modelagem de 
banco de dados relacional. Modelo Entidade Relacionamento. Normalização. 15 Administração de dados. 16 
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Conceitos de Data Warehouse, Data Mining e OLAP. 17 Redes: endereçamento e protocolos da família TCP/IP 
V4; redes sem fio: padrões 802.11, protocolos 802.1x, EAP, WEP, WPA e WPA2; implantação de VOIP e VPN 
nas modalidades de acesso remoto. 18 Gerenciamento de redes TCP/IP e Monitoração; Protocolos: SNMP, 
IPMI, MIB, RMON; Segurança em redes de computadores: sistemas de segurança: firewalls, IDS, IPS, antivírus; 
tipos de ataques: spoofing, DoS, DDoS, phishing; Malwares: vírus de computador, cavalo de tróia, adware, 
keylogger, worms. 19 Criptografia: conceitos básicos e aplicações; noções de criptografia simétrica e 
assimétrica; assinatura e certificação digital. 20 Sistemas operacionais Linux Red Hat e Windows Server 2012: 
noções de administração; serviços de diretório: Active Directory e LDAP; servidores de correio eletrônico; 
automação: Chef e Puppet; interoperabilidade. 21 Administração dos serviços: Apache, Tomcat, JBOSS. 22 
Cloud Computing: conceitos básicos; tipologia (IaaS, PaaS, SaaS); modelo: privada, pública, híbrida. 23 
Conceitos de virtualização de máquinas: tipos de hipervisor; virtualização total e paravirtualização. 24 
Serviços de armazenamento: Padrões de disco e de interfaces; arranjos de discos: níveis RAID (0, 5, 10, 50), 
JBOD; tecnologias de armazenamento: DAS, NAS e SAN; deduplicação; protocolos de armazenamento: SMB, 
NFS, iSCSI, Fibre Channel (FC) I. 25 Backup: tipos de backup: completo (full), diferencial e incremental; 
estratégias de backup e recuperação. 26 Antivírus. 27 Antispam. 28 Gerenciamento de serviços – ITIL v3; 
conceitos básicos, estrutura e objetivos; processos e funções de estratégia, desenho, transição e operação 
de serviços. 29 Governança de TI - COBIT 5; conceitos básicos, estrutura e objetivos; requisitos da informação; 
recursos de tecnologia da informação; domínios, processos e objetivos de controle. 30 Gestão de segurança 
da informação; normas NBR ISO/IEC 27001 e 27002; classificação e controle de ativos de informação; 
segurança de ambientes físicos e lógicos; controles de acesso; definição, implantação e gestão de políticas de 
segurança e auditoria. 31 Gestão de riscos; normas NBR ISO/ IEC 15999-1, 15999-2 e 27005; planejamento, 
identificação e análise de riscos; plano de continuidade de negócio. 
LÍNGUA INGLESA: 1 Compreensão de textos escritos em língua inglesa e itens gramaticais relevantes para o 
entendimento dos sentidos dos textos. 
CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL 
ENGENHARIA CIVIL: 1 Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (pré-fabricada, concreto, aço e 
madeira), fundações, instalações elétricas, hidrossanitárias e lógica. 2 Projetos complementares: elevadores, 
ventilação-exaustão, ar condicionado, telefonia, prevenção contra incêndio – compatibilização de projetos. 
3 Topografia: dados técnicos para o projeto - levantamento planialtimétrico: poligonais, perfis, curvas de 
nível. 4 Construção: organização do canteiro de obras, execução de fundações (sapatas, estacas e tubulões); 
estruturas de concreto, pré-moldadas, aço e madeira, controle tecnológico, alvenaria estrutural, alvenaria, 
coberturas e impermeabilização, esquadrias, pisos e revestimentos, pinturas, instalações (água, esgoto, 
eletricidade, prevenção e combate a incêndio e telefonia). 5 Noções de irrigação, pavimentação de vias, 
terraplenagem e drenagem, de hidráulica, de hidrologia e solos. 6 Patologia de edificações: diagnóstico, 
recuperação e reforço. 7 Manutenção predial: tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva); 
engenharia de manutenção. 8 Vistoria e elaboração de pareceres. 9 Prevenção e combate a incêndios – 
proteção e prevenção físico e química do fogo, o comportamento do fogo e a integridade estrutural, sistema 
de detecção e alarme de incêndios, sistemas e equipamentos para combate de incêndios, elaboração e 
analise de PPCI (plano de prevenção contra incêndios). 10 Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência 
a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos – ABNT NBR 9050. 11 Especificação de materiais e 
serviços – caderno de encargos e memorial descritivo. 12 Orçamento: elaboração de orçamento, 
identificação e quantificação de serviços, curva ABC, especificação e composição de custos, composição de 
BDI e encargos sociais. 13 Princípios de planejamento e de orçamento público. 14 Gerenciamento de obras: 
planejamento e controle físico-financeiro, projeto do canteiro de obras, controle de materiais, 
dimensionamento de equipamentos. 15 Fiscalização: acompanhamento da aplicação de recursos (medições, 
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emissão de fatura etc.), controle de materiais (cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço, madeira, 
materiais cerâmicos, vidro etc.), controle de execução de obras e serviços, traços e consumo de materiais, 
medições de obras e serviços, administração de contratos Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e Lei nº 
8.883/1994, reajustamento de preços, controle de prazos, documentação da obra: diário, documentação de 
legalização, ARTs/RRTs. 16 Legislação e engenharia legal. 17 Elaboração de Projeto básico e projeto executivo, 
termo de referência, orçamento de referência para licitação, Contratos e aditivos, Princípios de planejamento 
e de orçamento público. 18 Licitações e contratos: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações – modalidade, tipo e 
fases de licitação, elementos técnico do edital de licitação: projeto básico, projeto executivo, orçamento. 19 
legislação específica para obras de engenharia civil. 20 Noções de segurança do trabalho, Higiene do trabalho, 
prevenção e proteção à saúde e segurança ocupacional e do meio ambiente, legislação e normas 
regulamentadoras (NR´s) do Ministério do Trabalho, em especial NR 18. 21 Informática aplicada à engenharia 
(Excel, Word, AutoCAD). 22 Noções de engenharia e arquitetura judiciária (tribunais, fóruns, juizados etc.). 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Princípios Básicos da Administração Pública; Lei nº 8.112/1990 e 
suas alterações e Lei nº 11.416/2006 e suas alterações (Carreiras do Poder Judiciário da União). 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 
Princípios fundamentais. 2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de eficácia plena, contida 
e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e garantias fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais 
e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. 4 Organização 
político-administrativa do Estado. 4.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. 5 Administração pública. 5.1 Disposições gerais, servidores públicos. 6 Poder executivo. 6.1 
Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 7 Poder legislativo. 7.1 Estrutura. 7.2 
Funcionamento e atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.4 Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
7.5 Comissões parlamentares de inquérito. 8 Poder judiciário. 8.1 Disposições gerais. 8.2 Órgãos do poder 
judiciário. 8.2.1 Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. 8.2.1.1 Composição e 
competências. 9 Funções essenciais à justiça. 9.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 9.2 Defensoria 
Pública. 
CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA 
ENGENHARIA ELÉTRICA: 1 Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento 
e controle físico-financeiro. 1.1 Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, 
controle de materiais. Princípios de planejamento e de orçamento público. 2 Tipos de manutenção (preditiva, 
preventiva, corretiva). 2.1 Engenharia de manutenção. 2.2 Indicadores de performance de manutenção. 3 
Instalações elétricas, sistema de proteção contra descargas atmosféricas, telefonia, cabeamento estruturado, 
subestações, ar condicionado, ventilação-exaustão e elevadores. 3.1 Especificação de materiais. 3.2 Métodos 
e técnicas de desenho e projeto. 3.3 Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). 4 
Grandezas elétricas. 4.1 Determinação da seção mínima de condutores por vários critérios. 4.2 Determinação 
de potências ativa reativa e aparente. 4.3 Correção de fator de potência. 4.4 Subestações prediais ABNT NBR 
ISO 5419/2001 e ABNT NBR ISO 5410/2005. 4.5 Luminotécnica. 4.6 Quadros elétricos e dispositivos de 
proteção e manobra. 4.7 Proteção contra descargas atmosféricas: ABNT NBR 5419. Métodos de proteção. 
Elementos de proteção de estruturas. Elementos de proteção de equipamentos. Aterramentos elétricos. 4.8 
Transformadores elétricos. 4.9 Motores elétricos. 4.10 Inversores de frequência. 4.11 Grupos-moto-
geradores à diesel e CTA’s (Chaves de Transferência Automática). 4.12 Equipamentos estabilizadores e 
nobreak. 4.13 Princípios de racionalização de energia e eco-eficiência. 4.14 Cabeamento estruturado padrão 
ABNT NBR 14.565 e EIA/TIA 568, 569 e 606 (aspectos físicos, mensuração de desempenho e categorias 
existentes). 4.15 Manutenção de instalações prediais: princípios, tipos e gestão. 4.16 Cabos elétricos – Cálculo 
da Corrente Nominal – Condições de Operação – Otimização Econômica das Seções dos Cabos de Potência 
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NBR 15.920/2011. 4.17 Conjuntos de Manobra e Controle de Baixa Tensão – Parte 1: conjuntos com ensaio 
de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo parcialmente testados (PTTA) ABNT NBR 
IEC 60.439-1. 4.18 Instalações elétricas prediais e industriais em baixa tensão e em média tensão: ABNT NBR 
5410, NR 10, ABNT NBR-14039. Dimensionamento de cargas e fator de demanda. Memorial descritivo. 
Diagrama. 4.19 Sistemas de telecomunicação: Sistemas de telefonia. Sistemas de dados. Sistemas de CFTV e 
alarme. Cabeamento estruturado. 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Princípios Básicos da Administração Pública; Lei nº 8.112/1990 e 
suas alterações e Lei nº 11.416/2006 e suas alterações (Carreiras do Poder Judiciário da União). 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 
Princípios fundamentais. 2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de eficácia plena, contida 
e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e garantias fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais 
e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. 4 Organização 
político-administrativa do Estado. 4.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. 5 Administração pública. 5.1 Disposições gerais, servidores públicos. 6 Poder executivo. 6.1 
Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 7 Poder legislativo. 7.1 Estrutura. 7.2 
Funcionamento e atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.4 Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
7.5 Comissões parlamentares de inquérito. 8 Poder judiciário. 8.1 Disposições gerais. 8.2 Órgãos do poder 
judiciário. 8.2.1 Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. 8.2.1.1 Composição e 
competências. 9 Funções essenciais à justiça. 9.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 9.2 Defensoria 
Pública. 
CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA (CLÍNICA 
GERAL) 
CLÍNICA GERAL: 1 Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. 1.1 Nutrição. 1.2 Hidratação. 
1.3 Prevenção e detecção precoce do câncer. 1.4 Prevenção e detecção precoce da aterosclerose. 2 Doenças 
cardiovasculares. 2.1 Hipertensão arterial. 2.2 Insuficiência cardíaca. 2.3 Miocardiopatias. 2.4 Valvulopatias. 
2.5 Arritmias cardíacas. 2.6 Síndromes isquêmicas coronárias. 2.7 Fatores predisponentes à formação e 
instabilização da placa aterosclerótica. 2.8 Hipertensão pulmonar. 3 Doenças pulmonares. 3.1 Asma 
brônquica. 3.2 Doença pulmonar obstrutiva crônica. 3.3 Embolia pulmonar. 3.4 Pneumonias e abcessos 
pulmonares. 4 Doenças gastrointestinais e hepáticas. 4.1 Úlcera péptica. 4.2 Doença do refluxo 
gastroesofágico. 4.3 Doenças intestinais inflamatórias e parasitárias. 4.4 Diarreia. 4.5 Colelitíase e colecistite. 
4.6 Pancreatite. 4.7 Hepatites virais. 4.8 Hepatopatias tóxicas. 4.9 Insuficiência hepática crônica. 
4.10 Síndromes disabsortivas. 5 Abordagem das queixas comuns em serviços de urgência. 5.1 Tontura e 
zumbido. 5.2 Rinossinusopatias. 5.3 Urticária e angioedema. 5.4 Rinite alérgica. 5.5 Cefaleias. 6 Doenças 
renais. 6.1 Insuficiência renal aguda e crônica. 6.2 Glomerulonefrites. 6.3 Síndrome nefrótica. 6.4 Litíase 
renal. 6.5  Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. 7 Doenças endócrinas. 7.1 Diabetes melito. 
7.2 Obesidade. 7.3 Síndrome metabólica. 7.4 Hipotireoidismo e hipertireoidismo. 7.5 Tireoidite e nódulos 
tireoidianos. 7.6 Distúrbios das glândulas suprarrenais. 7.7 Distúrbios das glândulas paratireóides. 8 Doenças 
reumáticas. 8.1 Artrite reumatóide. 8.2 Espondiloartropatias. 8.3 Colagenoses. 8.4 Gota. 9 Infectologia. 
9.1 Síndrome da imunodeficiência adquirida. 9.2 Endocardite infecciosa. 9.3 Infecções causadas por vírus e 
bactérias. 9.4 Endemias nacionais. 9.5 Candidíase. 9.6 Doenças sexualmente transmissíveis. 9.7 Herpes 
simples e zooster. 9.8 Terapia antibiótica: princípios gerais, farmacologia, principais grupos de antibióticos, 
doses e duração do tratamento. 10 Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso frequente na 
prática clínica diária. 11 Emergências clínicas. 11.1 Vias aéreas e ventilação. 11.2 Ressuscitação 
cardiopulmonar. 11.3 Edema agudo pulmonar. 11.4 Crise hipertensiva. 11.5 Hemorragia digestiva. 
11.6 Estados de choques. 11.7 Anafilaxia. 11.8 Intoxicações. 11.9 Crise convulsiva. 11.10 Acidente vascular 
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encefálico. 11.11 Alterações do estado de consciência. 11.12 Hipoglicemia e hiperglicemia. 12 Neoplasias. 
12.1 Rastreamento das neoplasias. 13 Documentos médicos: atestado, notificação, laudo e parecer. 14 
Perícia médica: incapacidade total e parcial, incapacidade temporária e definitiva, capacidade laborativa 
residual, elaboração de parecer de acordo com a legislação vigente e Resoluções do CFM. 15 Código de Ética 
Médica. 16 Noções de síndromes álgicas crônicas. 17 Psiquismo e suas doenças. 17.1 Sofrimento psíquico e 
psicopatologia do trabalho (inclusive com relação ao álcool e às drogas). 18 Noções de Medicina do Trabalho. 
18.1 Doenças ocupacionais ligadas ao trabalho (pneumoconioses, asmas profissionais, câncer de pele, surdez, 
hepatopatias, nefropatias, doenças do aparelho ósteoarticular, doenças infecciosas, doenças 
cardiocirculatórias, hematopatias, entre outras). 18.2 Noções de acompanhamento médico de portadores de 
doenças crônicas em medicina do trabalho. 18.3 Noções de LER/DORT. 18.4 Fatores estressantes em 
ambiente de trabalho. 18.5 Ergonomia e melhoria das condições de trabalho. 19 Noções de vacinas 
(programas, tipos, efeitos colaterais). 
CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA 
ODONTOLOGIA: 1 Exame da cavidade bucal. 2 Etiopatogenia da cárie dental. 3 Semiologia, tratamento e 
prevenção da cárie dentária. 4 Preparo cavitário. 5 Materiais odontológicos: forradores e restauradores. 
6 Etiopatogenia e prevenção da doença periodontal. 7 Implante e suas indicações. 8 Princípios gerais de 
radiologia e Interpretação radiográfica. 9 Cirurgia menor em odontologia. 10 Terapêutica e farmacologia 
odontológica de interesse clínico. 11 Anestesia local em odontologia. 12 Exodontia: indicações, 
contraindicações, tratamento dos acidentes e complicações. 13 Traumatismos dentoalveolares: diagnóstico 
e tratamento. 14 Princípios gerais de ortodontia e suas indicações. 15 Procedimentos clínicos integrados em 
periodontia, endodontia, prótese e dentística. 16 Normas de biossegurança. 17 Odontopediatria: diagnóstico 
e plano de tratamento e procedimentos em clínica odontológica infantil. 18 Odontologia estética. 19 Polpa 
dental. 20 Odontologia preventiva e saúde pública. 21 Prótese bucomaxilofacial. 22 Odontogeriatria. 23 Ética 
profissional. 24 Auditoria e perícia odontológica. 
CARGO 9: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA 
PSICOLOGIA: 1 Ética profissional 2 Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. 2.1 Fundamentos e etapas da 
medida psicológica. 2.2 Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos 
resultados. 2.3 Técnicas de entrevista. 2.4 Laudos, pareceres e relatórios psicológicos, estudo de caso, 
informação e avaliação psicológica. 3 Teorias e técnicas psicoterápicas. 3.1 Psicoterapia individual e grupal. 
3.2 Abordagens teóricas: psicanálise (Freud, M. Klein, Winnicott, Lacan), cognitivo-comportamental (Skinner, 
Beck), humanista-existencial (Rogers, Perls), sócio-histórica (Vygotsky, Luria) e psicodrama (Moreno). 
4 Psicopatologia. 4.1 Transtornos de humor. 4.2 Transtornos de personalidade. 4.3 Transtornos relacionados 
ao uso e abuso de substâncias psicoativas. 4.4 Transtornos de ansiedade. 4.5 Transtorno do estresse pós-
traumático. 4.6 Transtornos depressivos. 4.7 Transtornos fóbicos. 4.8 Transtornos psicossomáticos. 
4.9 Transtornos somatoformes. 4.10 Esquizofrenia. 4.11 Outros transtornos psicóticos. 4.12 Estruturas 
clínicas (neurose, psicose e perversão). 5 Psicologia da saúde. 5.1 Ações básicas de saúde: promoção. 
5.1.1 Prevenção. 5.1.2 Reabilitação. 5.2 Equipes interdisciplinares: interdisciplinaridade e 
multidisciplinaridade em saúde. 5.3 O papel do psicólogo na equipe de cuidados básicos à saúde. 
6 Intervenção psicológica em problemas específicos. 6.1 Tratamento e prevenção da dependência química: 
álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. 7 Teorias e Técnicas psicoterápicas. 8 Organizações: 
estrutura, processos e dinâmica. 9 Teoria das organizações e concepções de trabalho. 10 Cultura e clima 
organizacional. 11 Motivação e satisfação no trabalho. 12 Poder, liderança e conflitos nas organizações. 13 
Equipes de trabalho e grupos nas organizações. 14 Ergonomia da atividade e psicopatologia do trabalho. 15 
Bem-estar, saúde e qualidade de vida no contexto das organizações. 16 Conhecimento, aprendizagem e 
desempenho humano nas organizações. 17 Seleção de pessoal: planejamento, técnicas, avaliação e controle 
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de resultados. 18 Avaliação de desempenho: objetivos, métodos, implantação e acompanhamento. 19 
Treinamento: levantamento de necessidades, planejamento, execução e avaliação. 
CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa. 1.1 Centralização, 
descentralização, concentração e desconcentração. 1.2 Administração direta e indireta. 1.3 Autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 2 Ato administrativo. 2.1 Conceito, 
requisitos, atributos, classificação e espécies. 3 Agentes públicos. 3.1 Lei nº 9.784/1999 (Processo 
Administrativo). 4 Poderes administrativos. 4.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2  Abuso 
do poder. 5 Licitação. 5.1 Princípios. 5.2 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 5.3 Modalidades. 
5.4 Tipos. 5.5 Procedimento. 5.6 Pregão. 5.7 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 5.8 Lei nº 10.520/2002. 
6 Controle da Administração Pública. 6.1 Controle exercido pela Administração Pública. 6.2 Controle judicial. 
6.3 Controle legislativo. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Responsabilidade civil do Estado no direito 
brasileiro. 7.1.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.1.2 Responsabilidade por omissão do 
Estado. 7.2 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.3 Causas excludentes e 
atenuantes da responsabilidade do Estado. 8 Regime jurídico-administrativo. 8.1 Conceito. 8.2 Princípios 
expressos e implícitos da Administração Pública. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1  Conceito, classificações, Princípios 
fundamentais. 2 Direitos e garantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos 
sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. 3 Organização político-administrativa. 
3.1 União, estados, Distrito Federal e municípios e territórios. 4 Administração Pública. 4.1 Disposições gerais, 
servidores públicos. 5 Poder legislativo. 5.1 Congresso nacional, câmara dos deputados, senado federal, 
deputados e senadores. 6 Poder executivo. 6.1 Atribuições do presidente da República e dos ministros de 
Estado. 7 Poder judiciário. 7.1 Disposições gerais. 7.2 Órgãos do poder judiciário. 7.2.1 Competências. 
7.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 8 Funções essenciais à justiça. 8.1 Ministério Público e Advocacia 
Pública. 8.2 Defensorias Públicas. 
NOÇÕES DE DIREITO ELEITORAL: 1 Lei nº 4.737/1965 e suas alterações (Código Eleitoral). 1.1 Introdução. 
1.2 Órgãos da justiça eleitoral. 1.2.1 Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 1.2.2 Tribunais regionais eleitorais. 
1.2.3 Juízes eleitorais e juntas eleitorais: composição, competências e atribuições. 1.3 Alistamento eleitoral: 
qualificação e inscrição, cancelamento e exclusão. 2 Lei nº 9.504/1997 e suas alterações. 2.1 Disposições 
gerais. 2.2 Coligações. 2.3 Convenções para escolha de candidatos. 2.4 Registro de candidatos. 2.5 Sistema 
eletrônico de votação e totalização dos votos. 3 Lei nº 9.096/1995 e suas alterações. 3.1 Disposições 
preliminares. 3.2 Filiação partidária. 4 Resolução do TSE nº 21.538/2003. 4.1 Alistamento eleitoral. 
4.2 Transferência de domicílio eleitoral. 4.3 Segunda via da inscrição. 4.4 Restabelecimento de inscrição 
cancelada por equívoco. 4.5 Formulário de atualização da situação do eleitor. 4.6 Título eleitoral. 4.7 Acesso 
às informações constantes do cadastro. 4.8 Restrição de direitos políticos. 4.9 Revisão do eleitorado. 
4.10 Justificação do não comparecimento à eleição (com a alteração do Acórdão do TSE nº 649/2005). 5 Lei 
nº 13.165/2015. 6 Prestação de contas partidárias. 7 Prestação de contas de campanha. 
CARGO 11: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 1 Conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. 2 Patrimônio: 
componentes, equação fundamental do patrimônio, situação líquida, representação gráfica. 3 Atos e fatos 
administrativos: conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 4 Contas: conceitos, contas de 
débitos, contas de créditos e saldos. 5 Plano de contas: conceitos, elenco de contas, função e funcionamento 
das contas. 6 Escrituração: conceitos, lançamentos contábeis, elementos essenciais, fórmulas de 
lançamentos, livros de escrituração, métodos e processos. 7 Contabilização de operações contábeis diversas: 
juros. 7.1 Descontos. 7.2 Tributos. 7.3 Aluguéis. 7.4 Variação monetária/cambial. 7.5 Folha de pagamento. 
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7.6 Compras. 7.7 Vendas e provisões. 7.8 Depreciações e baixa de bens. 8 Análise e conciliações contábeis: 
conceitos, composição de contas, análise de contas, conciliação bancária. 9 Balancete de verificação: 
conceitos, modelos e técnicas de elaboração. 10 Balanço patrimonial: conceitos, objetivo e composição. 
11 Demonstração de resultado de exercício: conceito, objetivo e composição. 12 Noções de matemática 
financeira. 13 Noções de finanças. 14  Noções de orçamento. 15  Noções de tributos e seus impactos nas 
operações das empresas. 16 Decreto nº 5.450/2005. 17 Lei nº 6.404/1976 e suas alterações, legislação 
complementar e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 18 Princípios 
fundamentais de contabilidade (Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual/2016). 
NOÇÕES DE CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Princípios de contabilidade sob a perspectiva do setor público. 2 
Sistema de Contabilidade Federal. 3 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 4 Composição do Patrimônio 
Público. 4.1 Patrimônio Público. 4.2 Ativo. 4.3 Passivo. 4.4 Saldo Patrimonial. 
CARGO 12: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 1 Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. 2 Noções de histologia dos 
tecidos. 3 Noções de farmacologia. 4 Noções de microbiologia e parasitologia. 5 Biossegurança em saúde. 
6 Controle de infecção hospitalar. 7 Organização do processo de trabalho em saúde e enfermagem. 
8 Procedimentos técnicos de enfermagem. 9 Assistência em saúde coletiva. 10 Assistência em saúde mental. 
11 Assistência ao paciente cirúrgico. 12 Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular, circulatória, 
digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e 
musculoesquelética. 13 Enfermagem materno-infantil. 13.1 Assistência de enfermagem à mulher no ciclo 
gravídico-puerperal e no climatério. 14 Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao 
adolescente hospitalizado. 14.1 Clínico e cirúrgico. 15 Assistência na emergência/urgência e no trauma. 
16 Assistência em terapia intensiva. 17 Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde 
pública. 17.1 Diarreia, cólera, dengue, doença de Chagas, esquistossomose, febre tifóide, meningite, tétano, 
sarampo, tuberculose, hepatite hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão arterial, raiva, leishmaniose, 
doenças sexualmente transmissíveis. 18 Sistema Único de Saúde (SUS). 18.1 Princípios, diretrizes, estrutura 
e organização. 18.2 Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 
18.3 Níveis progressivos de assistência à saúde. 18.4 Direitos dos usuários do SUS. 18.5 Participação e 
controle social. 18.6 Ações e programas do SUS. 18.7 Legislação básica do SUS. 19 Ética profissional. 
19.1 Legislação em enfermagem. 19.2 Associações de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional. 
20 Segurança no trabalho. 21 Humanização no cuidado do paciente/cliente. 
CARGO 13: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: OPERAÇÃO DE 
COMPUTADORES 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: 1 Organização e arquitetura de computadores: Componentes (hardware e 
software); sistemas de numeração e representação de dados; aritmética computacional. 2 Sistemas 
operacionais Windows 7, Windows Server 2012 e Linux: utilização dos sistemas de arquivos, NTFS e 
EXT/Linux; manutenção de contas/senhas; permissões de arquivos; trabalho conectado à rede; 
compartilhamento de recursos em rede; principais arquivos de inicialização; arquivos de lote e scripts. 
Modelos de domínio em rede Windows Server 2012. 3 Noções sobre serviços de diretório (Active Directory). 
4 Conceitos de banco de dados. Noções de Virtualização e clustering. 5 Redes de Computadores: Noções de 
arquitetura; protocolos e serviços de redes de comunicação; fundamentos do protocolo TCP/IP; noções de 
protocolos de transporte TCP e UDP. 6 Noções de protocolos de aplicação DNS, HTTP, FTP e SMTP; Noções 
de Tecnologias de rede LAN, WAN e Wireless; Cabeamento estruturado. 7 Elementos ativos de rede: hubs, 
switches, roteadores. 8 Noções sobre filtro de pacotes, firewall, proxy, DMZ e redes virtuais privativas (VPN). 
9 Noções de Apache, Tomcat e JBoss. 10 Estratégias de backup corporativo: tipos de backup, periodicidade, 
mídias e documentação; deduplicação. 11 Noções de ITIL V3: conceitos, estrutura, terminologia, processos e 
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função. 12 Noções de Governança de TI - COBIT 5; conceitos básicos, estrutura e objetivos; requisitos da 
informação; recursos de tecnologia da informação; domínios. 13 Noções de gestão da continuidade do 
negócio, baseada nas Normas ABNT NBR ISO/IEC 15999-1 e 15999-2, noções de gestão de riscos de TI, 
baseada na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27005.  
CARGO 14: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PROGRAMAÇÃO DE 
SISTEMAS 
PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS: 1 Lógica de programação e estruturas de dados. 2 Programação Orientada a 
Objetos. 3 Métodos e técnicas ágeis: Scrum, XP e kanban; levantamento ágil de requisitos: users stories e 
product backlog; desenvolvimento incremental, entregas contínuas, integração contínua; Test Driven 
Devolopment(TDD) e Behavior Driven Development (BDD); automação de testes, automação de builds e 
versionamento de código. 4 Qualidade do software. Métricas de qualidade de software. 5 Noções sobre 
modelagem de sistema: Diagramas de Casos de Uso, Sequência, Classes e Estados. 6 Noções de arquitetura 
de aplicações para o ambiente Web. 7 Desenvolvimento para web: Javascript, jQuery; Java EE: JSP, AJAX, JPA, 
EJB, JSF, JDBC, Hibernate; XML, HTML5 e CSS3; Web Services. Linguagens de programação: Java SE e PHP. 
Ambientes de desenvolvimento: Eclipse e Oracle APEX. Noções de Tomcat e JBoss. 8 XML/XSD. 9 
Desenvolvimento para plataforma mobile Android e IOS. 10 Testes de Software: processo de testes, modelos 
de melhoria, planejamento, técnicas e tipos de testes. 11 Aplicações responsivas. Desenvolvimento para 
plataforma mobile Android e IOS. 12 Linguagem SQL e Oracle PL/SQL; Consultas e subconsultas; Gatilho 
(trigger), visão (view), function e stored procedures, packages; Tratamento de erros; Cursores; Array. 13 
Testes de Software: Tipos de Testes, Planos de Testes, JUnit. 14 Princípios de interface com o usuário. 15 
Segurança no desenvolvimento: práticas de programação segura e revisão de código; controles e testes de 
segurança para aplicações web. Noções de Segurança da Informação: criptografia, assinatura digital, 
certificação digital, malwares, ataques e proteção de redes. 16 Noções de ITIL V3: conceitos, estrutura, 
terminologia, processos e função. 17 Noções de Governança de TI - COBIT 5; conceitos básicos, estrutura e 
objetivos; requisitos da informação; recursos de tecnologia da informação; domínios. 18 Noções de gestão 
da continuidade do negócio, baseada nas Normas ABNT NBR ISO/IEC 15999-1 e 15999-2, noções de gestão 
de riscos de TI, baseada na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27005. 
CARGO 15: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: SAÚDE BUCAL  
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: 1 Odontologia social. 1.1 Problemas de saúde. 1.2 Planejamento em saúde 
pública bucal. 1.3 Evolução do Sistema Nacional de Saúde. 1.4 Técnicas para estudos epidemiológicos. 
1.5 Atendimento em saúde bucal. 2 Técnicas auxiliares de odontologia. 2.1 Noções de dentística, prótese, 
radiologia, cirurgia, odontopediatria, ortodontia, periodontia, endodontia, recepção, instrumentação e 
administração. 3 Higiene dental. 3.1 Doenças periodontais. 3.2 Técnicas para higienização bucal. 
3.3 Odontologia preventiva. 3.4 Manutenção periódica e sistemática da cavidade oral. 3.5 Ações coletivas em 
saúde bucal. 4 Materiais, equipamentos e instrumentais. 4.1 Materiais odontológicos. 4.2 Equipamentos 
odontológicos. 4.3 Instrumental odontológico. 4.4 Ergonomia do consultório odontológico. 4.5 Odontologia 
a quatro mãos. 4.6 Organização funcional do serviço. 5 Biossegurança na odontologia: bacteriologia, 
assepsia, anti-sepsia, desinfecção, esterilização (métodos, preparo do instrumental, manutenção, 
manipulação do material estéril). 6 Noções gerais de anatomia. 7 Noções de anatomia, fisiologia e patologia 
bucal. 8 Noções sobre fármacos, cadeia de transmissão das doenças, microbiologia bucal, primeiros socorros. 
9 Ética profissional. 
CARGO 16: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE: ELETRICIDADE E 
TELECOMUNICAÇÕES 
ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES: 1 Potências em circuitos monofásicos no regime alternado: potência 
no circuito RLC; correção do fator de potência. 2 Circuitos trifásicos: tipos de ligação; tipos de cargas; noções 
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de componentes simétricos; potência trifásica; correção do fator de potência. 3 Medidas elétricas: medições 
de potência em circuitos monofásicos e trifásicos. 4 Tiristores UJT, SCR, DIAC, TRIAC, PUT. 5 Dispositivos opto-
eletrônicos. 6 Transformadores: partes principais; princípios de funcionamento; acessórios; tipos de testes; 
manutenção; tipos e características de ligações; transformadores para instrumentos; auto-transformadores. 
7 Instrumentação e controle de processos: introdução a sistemas de controles e automação; sensores digitais 
e analógicos; transdutores; sistemas de controles analógicos com realimentação; controladores lógico-
programáveis; sistema digital de controle distribuído. 8 Sistemas elétricos de potência: sistema de energia 
elétrica; geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; perturbações no sistema; aparelhos de 
comando e proteção; equipamentos e acessórios; projeto de redes urbanas; manutenção de rede elétrica 
predial. 9 Eletrônica digital. 10 Princípios de comunicação digital e óptica. 11 Princípios de transmissão e 
comutação digital. 12 Princípios de comunicação de dados. 13 Cabeamento estruturado (dados/voz). 14 
Automação predial. 15 Noções de redes de computadores, protocolos de comunicação e bancos de dados. 
16 Manutenção de linhas de áudio coletivas, de sistemas de antena coletiva e de sistemas de som ambiente. 
17 Operação de mesa de som e equipamentos de projeção de imagem. 
CARGO 17: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE: SEGURANÇA JUDICIÁRIA 
SEGURANÇA JUDICIÁRIA: 1 Segurança de dignitários: técnicas, táticas e operacionalização; objeto e modus 
operandi. 1.1 Análise de riscos: riscos, ameaças, danos e perdas; diagnóstico; aplicação de métodos. 1.2 
Planejamento de contingências: necessidade; planejamento; componentes do planejamento; manejo de 
emergência; gerenciamento de crises; procedimentos emergenciais. 2 Noções de planejamento de 
segurança: conceito, princípios, níveis, metodologia, modularidade e faseamento, fases do planejamento; 
segurança corporativa estratégica: segurança da gestão das áreas e instalações. 2.1 Identificação, emprego e 
utilização de equipamentos eletrônicos de segurança: sensores, sistemas de alarme, cercas elétricas, CFTV 
(circuito fechado de televisão). 2.2 Defesa pessoal. 2.3 Crimes contra o patrimônio. 3 Noções de segurança 
da informação: discrição e segurança de informações; graus de sigilo; atributos básicos; ameaças e 
vulnerabilidade; comportamento do agente. 4 Noções sobre serviço de inteligência: finalidade; utilização; 
legislação básica; conceitos básicos na Linguagem de Inteligência; fontes de coleta; metodologia de produção 
de conhecimentos. 5 Noções de gestão de conflitos: negociação, postura, critérios de ação. 5.1 Elementos 
operacionais essenciais. 5.2 Critérios de ação. 5.3 Classificação dos graus de risco: tipologia dos causadores; 
fases; pré-confronto ou preparo; resposta imediata; plano específico. 5.4 Perímetros táticos. 5.5 Organização 
do posto de comando. 5.6 Táticas de negociação. 6 Noções de combate a incêndio: prevenção e proteção 
contra incêndios, conceitos básicos, elementos do fogo, propagação do calor, classes de incêndio, métodos 
de extinção, agentes extintores de incêndio, sistema de hidrantes, alarme de emergência, iluminação de 
emergência, sinalização de rota de fuga, equipamentos de proteção individual. 7 Noções de primeiros 
socorros: avaliação da cena, avaliação da vítima, primeiros cuidados, parada cardiorrespiratória, lesões 
traumáticas, lesões térmicas, sangramento, asfixia, inconsciência e desmaios, transporte da vítima. 8 
Legislação: crimes contra a Administração Pública: resistência, desobediência e desacato. 8.1 Crimes de 
menor potencial ofensivo (Lei nº 9.099/1995 e suas alterações). 8.2 Abuso de autoridade (Lei nº 4.898/1965 
e suas alterações). 8.3 Legislação Especial: Lei nº 7.716/1989 e suas alterações (crimes resultantes de 
preconceitos de raça ou de cor). 8.4 Lei nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso). 8.5 Lei nº 
10.098/2000 (Lei referente às pessoas com deficiência). 8.6 Lei nº 10.048/2000 (Lei referente à prioridade de 
atendimento). 8.7 Lei nº 5.553/1968 e suas alterações (apresentação e uso de documento de identificação 
pessoal). 
 

Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 
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ANEXO I 
 
 

MODELO DE ATESTADO PARA PERÍCIA MÉDICA 
(candidatos que se declararam com deficiência) 

 
 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) 
________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________, 
CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________. 
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento, conforme art. 39, inciso IV, do Decreto nº 
3.298/99________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________. 
 
Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 
 

Assinatura e carimbo do Médico 
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ANEXO II 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO COM VISTAS AO PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

PARA OS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DA BAHIA 

 

 
Eu, [nome completo do candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do candidato(a)], declaro, 
para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição no concurso público, ser membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em função de minha condição 
financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. 
 
Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do artigo 4º do referido Decreto, família é a unidade 
nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam 
para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um 
mesmo domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. 
 
Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa 
renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 
mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 
Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos 
auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas 
descritos no inciso IV do artigo 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 
 
Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em 
concurso público e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do 
artigo 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 
 
 

[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO]. 
 

__________________________________________________________ 
[Nome/Assinatura do candidato] 

 
OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D83936.htm#art10

